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EDITAL DE CONCURSO N. º 001/2022 
(Consolidado com a 1ª Retificação) 

 
“Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de Cargos no Quadro de 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Alfredo Vasconcelos” 

 
 
O Prefeito Municipal de Alfredo Vasconcelos, no uso de suas atribuições, através da JCM – Consultoria Municipal Ltda., 
TORNA PÚBLICO que estarão abertas as inscrições para Concurso Público para provimento de cargos vagos no Quadro 
de Pessoal da Prefeitura Municipal, em consonância com as Instruções Normativas nº 05/2007, nº 04/2008 e nº 08/2009 
do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, Lei Orgânica Municipal, Lei nº557 de 15 de março de 2022, Lei nº 575 
de 07 de junho 2022, Lei nº 580 de 21 de junho de 2022 e Lei nº 586 de 14 de julho de 2022, o qual se regerá pelas normas 
regulamentadas neste edital. 
 
 
1 – DAS INFORMAÇÕES PRELIMINARES 
1.1 – O Prefeito Municipal nomeou Comissão Especial para a Coordenação, Fiscalização e Acompanhamento deste 
Concurso Público, através da Portaria Municipal nº 1.291 de 22 de junho de 2022. 
1.2 – As Etapas deste Concurso Público serão realizadas no município de Alfredo Vasconcelos-MG e, eventualmente, se 
a capacidade das unidades escolares não for suficiente para atender a todos os inscritos nesta cidade, serão também 
realizadas nas cidades circunvizinhas, que apresentarem estrutura física funcional, atendendo, assim, às necessidades 
do processo de seleção. 
1.3 – Para todos os fins deste Concurso Público será considerado o horário oficial de Brasília-DF. 
1.4 – Todas as datas previstas relativas aos eventos deste concurso público estão descritas no Anexo VI – Cronograma 
Previsto. 
1.5 – O Concurso Público será regido por este Edital, por seus anexos e eventuais retificações, e será organizado pela 
empresa JCM – CONSULTORIA MUNICIPAL LTDA - EPP, com endereço no Largo Marechal Deodoro, 06 sala 206 – 
Centro – Barbacena-MG – CEP: 36.200-054 – Telefone: (32) 3331-4999 – E-mail: contato@jcmconcursos.com.br, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 65.252.116/0001-63, com registro no CRA/MG sob o nº 03-003333/O. 
1.6 – É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das publicações dos atos e editais pertinentes ao 
presente concurso. 
 
 
2 – DOS CARGOS, SUAS ESPECIFICAÇÕES, VENCIMENTOS E VAGAS 
Os cargos, seus respectivos pré-requisitos, vencimentos e número de vagas são os constantes do Anexo I. 
 
 
3 – DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
Atribuições descritas no Anexo II. 
 
 
4 – DO REGIME JURÍDICO, DO LOCAL DE TRABALHO E DA CARGA HORÁRIA 
4.1 – Regime Jurídico: Estatutário. 
4.2 – Carga Horária: de acordo com o especificado no Anexo I. 
4.3 – O local de trabalho será nas dependências da Administração Municipal, em todo território do município (zonas urbana 
e rural) ou nas dependências de outras entidades com as quais o Município de Alfredo Vasconcelos mantém convênio. 
 
 
5 – DAS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS À INVESTIDURA 
5.1 – Ser brasileiro, nato ou naturalizado, conforme disposto na Constituição Federal de 1988 ou, no caso de nacionalidade 
portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos 
direitos políticos, na forma do disposto no art. 13 do Decreto nº. 70.436 de 18 de abril de 1972 e no art. 12, § 1º da 
Constituição da República.  
5.2 – Ter sido aprovado e classificado no concurso, na forma estabelecida neste Edital. 
5.3 – Estar em dia com as obrigações militares, em se tratando de candidato do sexo masculino.  
5.4 – Gozar dos direitos políticos. 
5.5 – Estar em dia com as obrigações eleitorais. 
5.6 – Ter, no ato da posse, idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
5.7 – Possuir, no ato da posse, os requisitos para o cargo; 
5.8 – Condições de saúde física e mental, compatíveis com o cargo, de acordo com prévia inspeção médica oficial; 
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6 – DAS INSCRIÇÕES E TAXAS 
6.1 – As inscrições serão efetuadas via internet, através do site www.jcmconcursos.com.br, no período de 8h do dia 05 
de setembro até às 22 horas do dia 06 de outubro de 2022. 
6.2 – Estará disponível a qualquer interessado um posto de atendimento para inscrição: 
6.2.1 – Local: Prefeitura Municipal de Alfredo Vasconcelos 

Praça dos Bandeirantes, 20 – Centro – Alfredo Vasconcelos-MG – CEP: 36.272-000. 
6.2.2 – Período de 05 de setembro a 06 de outubro de 2022, exceto sábados, domingos e feriados. 
6.2.3 – Horário: de 12h às 16h. 
6.3 – Para efetivar a sua inscrição, o candidato deverá efetuar o pagamento da taxa, através de boleto bancário emitido 
no ato da inscrição, de acordo com os valores estipulados no Anexo I deste Edital. 
6.4 – O candidato deverá ter em mãos no ato da inscrição, pessoalmente ou através de procurador devidamente habilitado, 
os seguintes documentos: 
6.4.1 – Requerimento preenchido em modelo fornecido no ato da inscrição, no qual o candidato deverá declarar seu 
conhecimento quanto às condições exigidas para a inscrição e que se submete às normas expressas neste Edital;  
6.4.2 – CPF 
6.4.3 – Documento de identidade que contenha foto, filiação e assinatura. 
6.5 – A inscrição por procuração deverá ser efetuada através de instrumento específico e individual, acompanhada de 
cópia do documento de identidade do candidato e do procurador. 
6.6 – A JCM – Consultoria Municipal Ltda. e a Prefeitura Municipal de Alfredo Vasconcelos não se responsabilizam por 
solicitação de inscrição pela Internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados. Ressalta-se que tal disposição só será válida se as falhas ocorridas não forem de responsabilidade dos 
organizadores. 
6.7 – O candidato ao se inscrever estará concordando com as condições exigidas para sua inscrição e se submetendo às 
normas expressas neste edital. 
6.8 – Não serão aceitas inscrições provisórias ou condicionais. 
6.9 – Não será permitida inscrição por via postal, fax, condicional ou fora do prazo estabelecido, admitindo-se apenas os 
meios disciplinados nos itens 6.1 a 6.5. 
6.10 – O candidato só poderá se inscrever para um ÚNICO cargo. 
6.10.1 – O candidato que por algum motivo venha a se inscrever mais de uma vez estará automaticamente invalidando a 
inscrição anterior, prevalecendo sempre a última. 
6.11 – Considerando os princípios fundamentais estabelecidos na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, 
o candidato de baixa renda, desempregado ou não, que seja capaz de comprovar insuficiência de recursos, em razão de 
limitações de ordem financeira, e desde que não possa arcar com o pagamento da taxa de inscrição sem que comprometa 
o sustento próprio e de sua família, poderá requerer a isenção do pagamento da taxa de inscrição. 
6.11.1 – A caracterização da hipossuficiência está condicionada à declaração expressa do candidato, RESPONDENDO 
CIVIL E CRIMINALMENTE PELO SEU TEOR. 
6.11.2 – O pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição e entrega dos documentos exigidos deverá ocorrer, 
exclusivamente, nos dias 05, 06 e 08 de setembro de 2022, não sendo aceitos fora do período estabelecido, seja qual for 
o motivo alegado, e poderá ser realizado da seguinte forma: 
a) Prefeitura Municipal de Alfredo Vasconcelos, com endereço na Praça dos Bandeirantes, 20 – Centro – Alfredo 
Vasconcelos-MG – CEP: 36.272-000, no horário de 12h às 16h, pessoalmente ou através de procurador devidamente 
constituído, mediante apresentação do formulário de pedido de isenção de pagamento do valor da taxa de inscrição, 
devidamente preenchido e assinado, acompanhado dos documentos relacionados no referido formulário (modelo 
constante do ANEXO IV deste Edital); ou 
b) Através dos Correios com AR (averiguando-se sua tempestividade pela data da postagem), mediante encaminhamento 
do formulário de pedido de isenção de pagamento do valor da taxa de inscrição, devidamente preenchido e assinado, 
acompanhado dos documentos relacionados no referido formulário (modelo constante do ANEXO IV deste Edital), dentro 
de um envelope devidamente identificado (Prefeitura Municipal de Alfredo Vasconcelos – Concurso Público – Edital nº 
001/2022, nº de inscrição, nome completo e cargo pleiteado), endereçado à Prefeitura Municipal de Alfredo Vasconcelos, 
com endereço na Praça dos Bandeirantes, 20 – Centro – Alfredo Vasconcelos-MG – CEP: 36.272-000. 
6.11.3 – A análise dos pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição é de competência da Prefeitura Municipal 
de Alfredo Vasconcelos. 
6.11.4 – Será divulgado, no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Alfredo Vasconcelos, no site oficial do município 
www.alfredovasconcelos.mg.gov.br e no site www.jcmconcursos.com.br, o resultado da análise dos pedidos de 
isenção do pagamento da taxa de inscrição no dia 20 de setembro de 2022. 
6.11.5 – O interessado que tiver o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição deferido, será automaticamente 
inscrito no presente concurso público. 
6.11.6 – Ao interessado que tiver o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferido é assegurado o 
contraditório e ampla defesa, conforme disposto no art. 5º, inciso LV da Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988, e conforme consta no item 17 deste Edital – Dos Recursos. 
6.11.7 – O candidato que tiver o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferido, caso queira se inscrever, 
deverá providenciar sua inscrição nos termos dos itens 6.1, 6.2 e 6.3 deste Edital. 
6.12 – Não serão aceitos pedidos para alteração de opção de cargo. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFREDO VASCONCELOS 
CNPJ.: 26.130.617/0001-15 – Tel.: (32) 3367-1107  

 

Página 3 de 96 

6.13 – Só ocorrerá a devolução do valor pago referente à taxa de inscrição, nas seguintes hipóteses:  
6.13.1 – Cancelamento, suspenção ou adiamento do concurso. 
6.13.2 – Alteração da data da prova.  
6.13.3 – For retirado do concurso o cargo em que o candidato foi inscrito. 
6.13.4 – Pagamento em duplicidade.  
6.13.5 – Qualquer outra condição inesperada que possa trazer algum prejuízo ao candidato. 
6.14 – O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão, bem como pelas informações prestadas no ato da 
inscrição. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no 
parágrafo único do art. 10 do Decreto nº 83.936, de 06/09/79, garantido o direito do contraditório e da ampla defesa, e, 
ainda caso a inexatidão seja passível de correção, será concedido prazo de 3 (três) dias para que o candidato requeira a 
correção dos dados, sob pena de cancelamento da inscrição. 
6.15 – A JCM – Consultoria Municipal Ltda. divulgará a lista das inscrições efetivadas, a partir do dia 11 de outubro 2022, 
sendo da exclusiva responsabilidade do candidato a conferência dos dados nela divulgados.  
6.16 – A listagem contendo o local de realização da prova objetiva, deverá ser conferida pelo candidato, a partir do dia 24 
de outubro de 2022, no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Alfredo Vasconcelos, no site oficial do município 
www.alfredovasconcelos.mg.gov.br e no site www.jcmconcursos.com.br. 
6.17 – A conferência dos dados de inscrição é de responsabilidade exclusiva do candidato.  
 
 
7 – DO CONTEÚDO DA PROVA OBJETIVA 
7.1 – A prova será: 
7.1.1 – de múltipla escolha; 
7.1.2 – compostas de questões com 5 (cinco) opções cada; 
7.1.3 – cada questão terá apenas 1 (uma) opção correta, e; 
7.1.4 – elaboradas de acordo com os programas de provas, descritos no Anexo III, parte integrante deste Edital.   
7.2 – O conteúdo da prova objetiva, bem como o número de questões e seu respectivo peso estão descritos na tabela 
abaixo: 
 
Nível: Alfabetizado 

Cargo 

Número de Questões e Pesos 

Língua 
Portuguesa 

Raciocínio  
Lógico 

Total de 
Questões e Pontos 

Auxiliar de Serviços Escolares 
10 

(peso 6) 
10 

(peso 4) 
20 

(100 pontos) 

Auxiliar de Serviços Internos/Externos 
10 

(peso 6) 
10 

(peso 4) 
20 

(100 pontos) 

Coveiro 
10 

(peso 6) 
10 

(peso 4) 
20 

(100 pontos) 

Gari 
10 

(peso 6) 
10 

(peso 4) 
20 

(100 pontos) 

Operário 
10 

(peso 6) 
10 

(peso 4) 
20 

(100 pontos) 

 
Nível: Ensino Fundamental 

Cargo 

Número de Questões e Pesos 

Língua 
Portuguesa 

Raciocínio  
Lógico 

Total de 
Questões e Pontos 

Agente de Apoio Escolar 
10 

(peso 6) 
10 

(peso 4) 
20 

(100 pontos) 

Motorista 
10 

(peso 6) 
10 

(peso 4) 
20 

(100 pontos) 

Operador de Máquina I 
10 

(peso 6) 
10 

(peso 4) 
20 

(100 pontos) 

 
Nível: Ensino Médio 

Cargo 

Número de Questões e Pesos 

Conhecimentos 
Específicos 

Língua 
Portuguesa 

Raciocínio  
Lógico 

Conhecimentos 
Gerais 

Total de 
Questões e Pontos 

Agente Administrativo *** 
10 

(peso 4) 
20 

(peso 2) 
10 

(peso 2) 
40 

(100 pontos) 

Agente de Endemias 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 
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Cargo 

Número de Questões e Pesos 

Conhecimentos 
Específicos 

Língua 
Portuguesa 

Raciocínio  
Lógico 

Conhecimentos 
Gerais 

Total de 
Questões e Pontos 

Auxiliar Administrativo *** 
10 

(peso 4) 
20 

(peso 2) 
10 

(peso 2) 
40 

(100 pontos) 

Fiscal Agropecuário 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

Fiscal Municipal 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

Fiscal Sanitário 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

Ouvidor *** 
10 

(peso 4) 
20 

(peso 2) 
10 

(peso 2) 
40 

(100 pontos) 

Técnico de Enfermagem 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

Técnico de Higiene Dentária 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

 
Nível: Ensino Superior 

Cargo 

Número de Questões e Pesos 

Conhecimentos 
Específicos 

Língua 
Portuguesa 

Raciocínio  
Lógico 

Conhecimentos 
Gerais 

Total de 
Questões e Pontos 

Assistente Social 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

Contador 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

Dentista 40h 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

Educador Físico 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

Enfermeiro 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

Farmacêutico 20h 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

Fisioterapeuta 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

Fonoaudiólogo 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

Médico Clínico Geral 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

Médico Ginecologista 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

Médico Pediatra 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

Médico Veterinário 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

Nutricionista 30h 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

Nutricionista 40h 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

Professor 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

Professor de Educação Física 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

Professor de Informática 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

Psicólogo 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 

Supervisor Pedagógico 
10 

(peso 4) 
10 

(peso 3) 
10 

(peso 1,5) 
10 

(peso 1,5) 
40 

(100 pontos) 
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8 – DO PROGRAMA DE PROVA 
8.1 – Os programas e conteúdos programáticos para a prova objetiva são os constantes do Anexo III, parte integrante 
deste edital. 
 
9 – DA PRESTAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
9.1 – Todos os candidatos serão submetidos à prova objetiva que será realizada no dia 06 de novembro de 2022, em 
local e horário a ser informado conforme item 6.16. 
9.2 – Nenhuma prova será realizada fora do local determinado. 
9.3 – Não haverá segunda chamada para a prestação da prova. 
9.4 – Para a realização da prova o candidato deverá comparecer no local indicado, com antecedência mínima de 30min 
(trinta minutos) do horário designado, munido de caneta esferográfica azul ou preta, lápis, borracha e documento de 
identidade (EM ORIGINAL) que contenha foto, filiação e assinatura. 
9.4.1 – Serão considerados documentos de identificação do candidato, conforme previsto na Lei Federal nº 12.037, de 
01/10/2009: carteira de identidade; carteira de trabalho; carteira profissional; passaporte, carteira de identificação funcional, 
os documentos de identificação militares ou outro documento público que permita a identificação do candidato. 
9.4.2 – O documento de identidade deve estar em perfeitas condições, de forma a permitir com clareza a identificação do 
candidato (fotografia e assinatura), não sendo aceitos protocolos, xerox ou quaisquer outros documentos que 
impossibilitem a identificação do candidato, bem como a verificação de sua assinatura. 
9.4.2.1 – Caso o candidato não apresente, no dia de realização das provas, documento de identificação original, por motivo 
de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado o documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, com 
data não superior a 30 (trinta) dias da data da realização das provas objetivas, neste caso o candidato poderá ser 
submetido à identificação especial, o que compreende na coleta de dados, de assinatura em formulário próprio expedido 
pela Organizadora do Concurso, podendo haver, se necessário, uma vídeo filmagem e coleta de impressão digital. 
9.4.3 – Não haverá tolerância por atraso, seja qual for o motivo alegado, ficando o candidato automaticamente 
desclassificado. 
9.5 – A duração da prova objetiva será de 1h e 30min (uma hora e trinta minutos) para o(s) candidato(s) aos cargos de 
Agente de Apoio Escolar, Auxiliar de Serviços Escolares, Auxiliar de Serviços Internos/Externos, Coveiro, Gari, Motorista, 
Operador de Máquina I e Operário, devendo o candidato permanecer em sala pelo prazo mínimo de 30 (trinta) minutos. 
Para os demais cargos a duração da prova será de 3h (três horas), devendo o candidato permanecer em sala pelo prazo 
mínimo de 1h (uma hora). 
9.6 – Por razões de segurança, velando desde o início pelo sigilo absoluto das provas aplicadas no certame, somente terá 
direito de levar consigo o caderno de questões de prova, o candidato que permanecer no local, onde as mesmas estarão 
sendo aplicadas, pelo prazo de: 
9.6.1 – 1h (uma hora) para as provas com duração de 1h e 30min (uma hora e trinta minutos). 
9.6.2 – 2h (duas horas) para as provas com duração de 3h (três horas). 
9.6.3 – A partir das 13h do dia 07 de novembro de 2022, estará disponível, para eventuais consultas, um exemplar de 
cada prova no site da Prefeitura Municipal de Alfredo Vasconcelos www.alfredovasconcelos.mg.gov.br 
9.6.4 – O candidato que resolver se retirar do local da prova antes do prazo estipulado no item 9.6, deverá devolver ao 
fiscal, juntamente com a folha de respostas, o caderno de questões de prova, sendo a ele permitido a retirada do rascunho 
do gabarito contido na capa da prova. 
9.7 – O candidato deverá transcrever suas respostas para a Folha de Resposta, assinando-a em seguida. 
9.7.1 – Cada candidato receberá uma única Folha de Resposta que deverá ser marcada somente com caneta 
esferográfica azul ou preta. 
9.7.2 – A Folha de Resposta não pode ser rasurada, amassada, manchada ou ser feito uso de borracha, ou qualquer 
outra substância para uso corretivo, e em nenhuma hipótese será substituída, devendo ser assinada pelo candidato. 
9.7.3 – A transcrição correta das alternativas para a Folha de Resposta é de inteira responsabilidade do candidato e é 
obrigatória; 
9.7.4 – A correção da Folha de Resposta será feita por processamento eletrônico de leitura ótica. 
9.8 – Não serão computadas questões não assinaladas, questões que contenham mais de uma marcação ou que 
contenham emenda ou rasura, ainda que legíveis. 
9.9 – Os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, sendo somente liberados quando o último deles concluir a 
prova. 
9.10 – SERÁ EXCLUÍDO DO CONCURSO EM QUALQUER FASE O CANDIDATO QUE: 
a) fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 
b) for descortês com qualquer membro da equipe encarregada da inscrição, da portaria e da aplicação da prova; 
c) for responsável por falsa identificação pessoal; 
d) durante a realização da prova, for surpreendido em comunicação com outro candidato, bem como aquele que utilizar 
livros e impressos não permitidos, máquina de calcular, telefone celular, rádio, ou seja, qualquer utensílio que emita 
informações, ou ainda, aquele que adotar qualquer atitude buscando informações relativas às respostas da prova; 
e) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos para obter aprovação; 
f) não devolver a Folha de Resposta ao término da prova, antes de sair da sala; 
g) ausentar-se do recinto da prova sem permissão; 
h) deixar de assinar a lista de presença; 
i) não atender às determinações deste Edital. 
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9.11 – É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das publicações dos atos e editais pertinentes ao 
presente concurso. 
9.12 – É expressamente proibido fumar durante a prova. 
9.13 – A prova objetiva tem caráter ELIMINATÓRIO/CLASSIFICATÓRIO e será APROVADO o candidato que obtiver a 
nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos, em um total de 100 (cem) pontos divididos conforme item 7.2. 
 
 
10 – DA PRESTAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 
10.1 – Haverá prova prática para o(s) candidato(s) aos cargos de Auxiliar de Serviços Escolares, Coveiro, Gari, 
Motorista, Operador de Máquina I e Operário, que tiverem sido aprovados na prova objetiva, conforme item 13.1, dentro 
do quantitativo de até 10 (dez) vezes o número de vagas disponibilizadas respeitados os empates na última posição. 
10.2 – A prova prática será realizada no dia 04 de dezembro de 2022, em local e horário a serem informados na lista de 
convocação a ser divulgada no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal e no site www.jcmconcursos.com.br a partir 
do dia 30 de novembro de 2022. 
10.3 – Não haverá segunda chamada para a prestação da prova. 
10.4 – A Prova Prática será avaliada em função das tarefas propostas, avaliando-se a aptidão ou não do candidato, 
consumando em Laudo de Avaliação Técnica, que verificará a capacidade prática do candidato no exercício e desempenho 
das tarefas do cargo, segundo sua categoria profissional, sendo pontuado positivamente a cada tarefa realizada dentro 
dos propósitos exigidos neste edital, atribuindo-se o seguinte: 
10.5 – A Prova Prática, para os cargos de Auxiliar de Serviços Escolares, Coveiro, Gari, Operador de Máquina I e 
Operário, será avaliada em função das tarefas propostas, avaliando-se a aptidão ou não do candidato, consumando em 
Laudo de Avaliação Técnica, que verificará a capacidade prática do candidato no exercício e desempenho das tarefas do 
cargo, segundo sua categoria profissional, sendo pontuado positivamente a cada tarefa realizada dentro dos propósitos 
exigidos neste edital, atribuindo-se o seguinte: 
10.5.1. – Auxiliar de Serviço Escolares:  
a) Conduta em relação à higiene pessoal (05 pontos)  
b) Higienização e seleção dos alimentos (10 pontos)  
c) Organização (05 pontos)  
d) Postura Ética (05 pontos)  
e) Habilidade na confecção de alimentos (20 pontos)  
f) Trabalho em equipe (10 pontos)  
g) Apresentação da preparação (10 pontos)  
h) Paladabilidade da preparação (15 pontos)  
i) Higienização dos utensílios e equipamentos (10 pontos)  
j) Higienização do local de trabalho (10 pontos) 
10.5.2 – Coveiro, Gari e Operário 
a) Desenvolvimento na execução de capina (20 pontos) 
b) Desenvolvimento na execução de abertura de valas (30 pontos) 
c) Desenvolvimento na execução do carregamento de caminhões com materiais fracionados tais como brita, areia ou 
cascalho usando pá. (30 pontos) 
d) Desenvolvimento na execução do transporte de materiais – até 60kg (20 pontos) 
10.5.2.1 – Para a realização da prova prática, o candidato deverá comparecer ao local previsto com 30 (trinta) minutos de 
antecedência, munido de documento de identidade, a não apresentação do documento EM ORIGINAL impedirá o 
candidato de participar da prova, não sendo aceito qualquer outro documento. 
10.5.3 – Operador de Máquinas I 
a) Conhecimentos de Interpretação dos instrumentos do painel. (10 pontos) 
b) Conhecimentos sobre alguns eventuais problemas no equipamento. (10 pontos) 
c) Conhecimentos sobre a manutenção do equipamento. (10 pontos) 
d) Conhecimentos em segurança de trabalho. (10 pontos) 
e) Prática na operação do equipamento. (60 pontos) 
10.5.3.1 – Para a realização da prova prática para o cargo de Operador de Máquinas I, o candidato deverá comparecer 
ao local previsto com 30 (trinta) minutos de antecedência, munido da Carteira Nacional de Habilitação Categoria “C” 
ou superior, a não apresentação do documento EM ORIGINAL impedirá o candidato de participar da prova, não sendo 
aceito qualquer outro documento. 
10.6 – Avaliar-se-á na prova prática para os cargos de Motorista: 
a) capacidade de atenção e percepção em trânsito com fluxo de pedestres; 
b) habilidade na condução do veículo; 
c) atinência às regras de trânsito; 
d) A prova constará de prática de direção, avaliada por profissional habilitado, consumando em Laudo de Avaliação 
Técnica, que verificará a capacidade prática do candidato no exercício e desempenho das tarefas do cargo, segundo sua 
categoria profissional; 
10.6.1 – A Prova Prática para o cargo de Motorista, será avaliada em função da pontuação negativa por faltas cometidas 
durante todas as etapas do exame, atribuindo-se o seguinte: 
a) uma falta grave: 10,0 (dez) pontos negativos; 
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b) uma falta média: 5,0 (cinco) pontos negativos; 
c) uma falta leve: 2,5 (dois e meio) pontos negativos. 
10.6.2 – Constituem faltas no exame de direção: 
10.6.2.1 – Faltas Graves 
a) descontrolar-se no plano, no aclive ou no declive; 
b) entrar na via preferencial sem o devido cuidado; 
c) usar a contramão de direção; 
d) subir na calçada destinada ao trânsito de pedestres ou nela estacionar; 
e) deixar de observar a sinalização da via, sinais de regulamentação, de advertência e indicação; 
f) deixar de observar regras de ultrapassagem, de preferência da via ou mudança de direção; 
g) exceder a velocidade indicada para a via; 
h) perder o controle da direção do veículo em movimento; 
i) deixar de observar a preferência do pedestre quando estiver ele atravessando a via transversal na qual o veículo vai 
entrar, ou quando o pedestre não tenha concluído a travessia, inclusive na mudança de sinal; 
j) deixar a porta do veículo aberta ou semiaberta durante o percurso da prova ou parte dele; 
k) fazer incorretamente a sinalização ou deixar de fazê-la; 
l) deixar de usar cinto de segurança. 
10.6.2.2 – Faltas Médias 
a) executar o percurso da prova, no todo ou em parte, sem estar o freio de mão inteiramente livre; 
b) trafegar em velocidade inadequada para as condições da via; 
c) interromper o funcionamento do motor sem justa razão, após o início da prova; 
d) fazer conversão com imperfeição; 
e) usar buzina sem necessidade, ou em local proibido; 
f) desengrenar o veículo nos declives; 
g) colocar o veículo em movimento sem observar as cautelas; 
h) avançar sobre o balizamento demarcado quando da colocação do veículo na vaga; 
i) usar o pedal de embreagem antes de usar o pedal do freio nas frenagens; 
j) utilizar incorretamente os freios; 
k) não colocar o veículo na área balizada em, no máximo três tentativas. 
10.6.2.3 – Faltas Leves 
a) provocar movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado; 
b) ajustar incorretamente o banco do veículo destinado ao condutor; 
c) não ajustar devidamente os espelhos retrovisores; 
d) apoiar o pé no pedal da embreagem com o veículo engrenado e em movimento; 
e) engrenar as marchas de maneira incorreta; 
f) utilizar incorretamente os instrumentos do painel. 
10.6.2.4 – Faltas Eliminatórias 
a) não execução do teste na totalidade do percurso preestabelecido; 
b) colisão com outro veículo ou qualquer objeto presente no percurso 
c) subir no meio-fio ou colocar em risco a vida dos passageiros que se encontrarem o veículo na hora do teste e de 
transeuntes 
10.6.3 – Não haverá segunda chamada do Exame de Direção por ausência do candidato, seja qual for o motivo alegado. 
10.6.4 – Para a realização da prova prática para o cargo de Motorista, o candidato deverá comparecer ao local previsto 
com 30 (trinta) minutos de antecedência, munido da Carteira Nacional de Habilitação Categoria “D” ou superior, a não 
apresentação do documento EM ORIGINAL impedirá o candidato de participar da prova, não sendo aceito qualquer outro 
documento. 
10.7 – A prova prática tem caráter ELIMINATÓRIO/CLASSIFICATÓRIO e será APROVADO o candidato que obtiver a nota 
igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos, em um total de 100 (cem) pontos divididos nos testes aplicados. 
10.8 – Não haverá segunda chamada de prova prática por ausência do candidato, seja qual for o motivo alegado. 
 
 
11 – DOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
11.1 – Fica assegurado ao candidato portador de deficiência o direito de se inscrever neste concurso em igualdade de 
condições com os demais candidatos, para provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de 
que é portador. 
11.2 – Assegura-se o percentual de 5% do total de cargos vagos existentes e dos que vierem a vagar ou forem criados no 
decorrer do prazo de validade deste concurso, referentes a cada denominação/especialidade, calculados em face da 
classificação obtida. 
11.2.1 – Quando, na aplicação do percentual estabelecido neste artigo, deverá ser reservada a 5ª vaga (primeiro número 
inteiro alcançado com a aplicação da reserva máxima de 20%) e, subsequentemente da 21ª, 41ª, 61ª e assim 
sucessivamente. 
11.2.2 – Não preenchidas as vagas de que trata o item 11.2, serão elas destinadas aos classificados no concurso. 
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11.2.3 – Respeitado o percentual fixado no item 11.2 deste Edital, durante o prazo de validade do concurso, o candidato 
deficiente poderá ser convocado para preencher cargo que vier a ser criado, bem como as vagas que surgirem, utilizando 
para tal a lista de classificação geral. 
11.3 – Os candidatos portadores de deficiência concorrerão sempre à totalidade das vagas existentes para cada 
denominação/especialidade, não ficando restritos a disputarem somente as vagas reservadas. 
11.4 – A publicação do resultado final do concurso será feita em duas listas, contendo a primeira a pontuação de todos os 
candidatos, inclusive a dos portadores de deficiência, e a segunda somente a pontuação destes últimos. 
11.5 – Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadrarem nas categorias discriminadas no 
art. 4º do Decreto n.º 3.298 de 20/12/1999. 
11.6 – O candidato inscrito como deficiente deverá, obrigatoriamente, apresentar, no local da realização das inscrições 
presenciais ou enviar, via postal, em até 07 (sete) dias úteis após o encerramento das inscrições, considerando para este 
fim a data da postagem, para a sede da JCM – Consultoria Municipal Ltda., com endereço no Largo Marechal Deodoro, 
06 sala 206 – Centro – Barbacena-MG – CEP: 36.200-054, Laudo Médico que caracterize o grau e o tipo da deficiência 
com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável 
causa da deficiência. 
11.7 – O candidato aprovado que tenha declarado sua deficiência, bem como atendido o item 11.6 será encaminhado a 
uma junta multidisciplinar, composta a critério da Prefeitura, para avaliar a compatibilidade da deficiência com o cargo a 
que concorre. 
11.7.1 – A equipe multidisciplinar emitirá parecer observando: 
a) as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição; 
b) a natureza das atribuições e tarefas essenciais do cargo a desempenhar; 
c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na execução das tarefas; 
d) a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que habitualmente utilize; 
e) a CID e outros padrões reconhecidos nacional e internacionalmente.   
11.8 – Caso o candidato não observe o previsto no item 11.6, terá sua inscrição indeferida como concorrente à vaga 
reservada a deficientes, concorrendo o candidato às demais vagas. 
 
 
12 – DO TRATAMENTO ESPECIAL 
12.1 – O candidato portador de deficiência ou necessidades especiais, ainda que momentânea (exemplo: mulher em 
estado de lactante) que necessitar de aplicação de provas em condições especiais deverá solicitar tal providência no ato 
de sua inscrição ou à JCM – Consultoria Municipal Ltda., através de requerimento motivado que deverá ser enviado para 
o endereço Largo Marechal Deodoro, 06 sala 206 – Centro – Barbacena-MG – CEP: 36.200-054, em até 07 (sete) dias 
úteis após o encerramento das inscrições, observada para este fim a data de postagem do requerimento. 
12.2 – O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização das provas deverá solicitá-
lo, nos termos do item anterior, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua 
deficiência. 
 
 
13 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROVAS 
13.1 – As provas serão valorizadas da seguinte forma: 

Tipo de Prova Empregos 
Nº de 

pontos 
% de Aprovação 

Objetiva Todos os cargos 100 50% 

Prática 

Auxiliar de Serviços Escolares 
Coveiro 
Gari 
Motorista 
Operador de Máquina I 
Operário 

100 50% 

13.2 – O resultado da prova objetiva será encontrado multiplicando-se o número total de acertos em cada disciplina pelo 
número equivalente ao peso a ela atribuído na tabela constante do item 7.2. 
13.3 – Para os cargos de Auxiliar de Serviços Escolares, Coveiro, Gari, Motorista, Operador de Máquina I e Operário, 
os pontos da prova objetiva e prática são somados para efeito de classificação final. 
13.4 – A correção da prova objetiva realizar-se-á por via informatizada, sendo consideradas apenas as respostas 
transferidas para a Folha de Respostas. 
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14 – DOS TÍTULOS 
14.1 – Serão atribuídos pontos por títulos na forma prevista no quadro a seguir: 

Cargos Título Comprovação Pontuação 
Pontuação 

Máxima 

Assistente Social 
Contador 
Dentista 40h 
Educador Físico 
Enfermeiro 
Farmacêutico 20h 
Fisioterapeuta 
Fonoaudiólogo 
Médico Clínico Geral 
Médico Ginecologista 
Médico Pediatra 
Médico Veterinário 
Nutricionista 30h 
Nutricionista 40h 
Professor 
Professor de Educação Física 
Professor de Informática 
Psicólogo 
Supervisor Pedagógico 

(*) Pós-Graduação 
(Latu Sensu) 

360 horas/aula 

(**) Diploma ou Certificado 
de conclusão emitido pela 
Instituição do Ensino 
Superior, conforme 
Resoluções do Conselho 
Nacional de Educação. 

1 2 

(*) Mestrado 1,5 3 

(*) Doutorado 2 4 

(*) Curso de Aperfeiçoamento em Nível de Pós-Graduação compatível com as atribuições do cargo pretendido. 
(**) Para efeito de titulação, não será aceito documento comprobatório diverso do exigido neste edital. 
 
14.2 – A avaliação dos títulos terá caráter classificatório, uma vez que a análise dos mesmos só será efetivada, caso o 
candidato obtenha na prova objetivas o mínimo de 50% (cinquenta) dos pontos. 
14.3 – Os Títulos deverão ser protocolados através de fotocópias, no período de 30 de novembro a 04 de dezembro de 
2022, da seguinte forma: 
a) na Sede da Prefeitura Municipal de Alfredo Vasconcelos, com endereço na Praça dos Bandeirantes, 20 – Centro – 
Alfredo Vasconcelos-MG – CEP: 36.272-000, em envelope devidamente identificado com nome do candidato, número de 
inscrição e o cargo pretendido, e discriminado os documentos contidos no envelope, que será conferido e posteriormente 
lacrado e protocolado; ou 
b) encaminhados via postal, endereçados à Prefeitura Municipal de Alfredo Vasconcelos, com endereço na Praça dos 
Bandeirantes, 20 – Centro – Alfredo Vasconcelos-MG – CEP: 36.272-000, postados, impreterivelmente, até o dia 04 de 
dezembro de 2022, através dos Correios, com Aviso de recebimento (AR); ou 
c) enviados, em formato PDF, via “Área do Candidato”, disponível no site www.jcmconcursos.com.br. O arquivo deverá 
estar legível e tamanho máximo de 5MB. 
14.4 – Os documentos apresentados como títulos serão analisados pela JCM – Consultoria Municipal Ltda. e, portanto, a 
sua apresentação não importará em automática concessão da pontuação fixada neste edital. 
 
 
15 – DA CLASSIFICAÇÃO 
15.1 – A classificação final será efetuada em ordem decrescente de pontos obtidos.  
15.2 – Se, computados os pontos, houver empate, dar-se-á preferência, após a observância do disposto no parágrafo 
único do art. 27 da Lei Federal nº. 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso), sucessivamente, ao candidato que: 
15.2.1 – Computar maior número de pontos na prova prática, se for o caso. 
15.2.1 – Computar maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos, se for o caso, conforme item 
7.2. 
15.2.2 – Computar maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa, conforme item 7.2. 
15.2.3 – Tiver maior idade. 
15.2.4 – Permanecendo o empate, será realizado um sorteio público que ocorrerá em sessão pública, que será marcada 
previamente pela Prefeitura Municipal de Alfredo Vasconcelos. 
 
 
16 – DOS RESULTADOS 
16.1 – A listagem com o resultado estará disponível, na sede da Prefeitura Municipal de Alfredo Vasconcelos e no site 
www.jcmconcursos.com.br, da seguinte forma: 
16.1.1 – Gabarito Preliminar, às 22h do dia 06 de novembro de 2022. 
16.1.2 – Resultado Preliminar da Prova Objetiva e Gabarito Definitivo, a partir do dia 21 de novembro de 2022. 
16.1.3 – Resultado Final da Prova Objetiva, a partir do dia 30 de novembro de 2022. 
16.1.4 – Resultado Preliminar da Prova Prática e Análise de Títulos, a partir do dia 09 de dezembro de 2022. 
16.1.5 – Resultado Final, a partir do dia 19 de dezembro de 2022. 
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17 – DOS RECURSOS 
17.1 – Caberá recurso, contra as disposições contidas neste Edital, e contra as decisões da Comissão Fiscalizadora do 
Concurso, no prazo de 3 (três) dias úteis contados de sua publicação. 
17.2 – Os candidatos que tiverem o requerimento de isenção indeferido terão a oportunidade de apresentar recurso por 
escrito, a ser protocolado no local das inscrições no prazo de 03 (três) dias úteis da publicação da lista de isenções 
concedidas.  
17.3 – Caberá recurso, contra a lista de inscrições efetivadas, no prazo de 3 (três) dias úteis de sua divulgação, em caso 
de erro ou omissão do nome do candidato ou do cargo pretendido. 
17.4 – Caberá recurso, que deverá ser fundamentado, contra o gabarito preliminar ou qualquer questão da prova, contendo 
o nome do candidato, o número de inscrição e o cargo pretendido, no prazo de 3 (três) dias úteis de sua divulgação. 
17.5 – Caberá recurso, que deverá ser fundamentado, quanto ao resultado preliminar, contendo o nome do candidato, 
número de inscrição e o cargo pretendido, no prazo de 3 (três) dias úteis de sua divulgação. 
17.6 – Os recursos deverão ser protocolados na Sede da Prefeitura Municipal, no horário das 12h às 16h, sendo admitido 
o envio via e-mail contato@jcmconcursos.com.br com remessa pelo correio, com aviso de recebimento (AR), 
endereçado à Prefeitura Municipal de Alfredo Vasconcelos, com endereço na Praça dos Bandeirantes, 20 – Centro – 
Alfredo Vasconcelos-MG – CEP: 36.272-000, averiguando-se a tempestividade do ato pela data da postagem e o candidato 
deverá seguir rigorosamente as seguintes orientações: (modelo constante do ANEXO V). 
17.6.1 – O recurso deverá ser individual, não sendo admitido litisconsorte.  
17.6.2 – No recurso deverá conter o nome do candidato, número de inscrição e o cargo pretendido, a indicação precisa do 
item em que o candidato se julga prejudicado, acompanhada de argumentação lógica e consistente, bem como de 
comprovante que fundamente as alegações com citações de artigos de legislação, itens, páginas de livro, nome dos 
autores; juntando sempre cópia dos comprovantes.  
17.6.3 – Cada recurso previsto no item 17.4 objetivará exclusivamente a uma única questão de prova. 
17.7 – Será indeferido liminarmente o recurso que não atender as exigências previstas neste edital. 
17.8 – Após o julgamento dos recursos administrativos ou por decisão judicial, os pontos correspondentes às questões 
porventura anuladas serão atribuídos a todos os candidatos ainda que estes não tenham recorrido administrativamente ou 
ingressado em juízo. 
17.9 – O gabarito divulgado poderá ser alterado em função dos recursos impetrados e as provas serão corrigidas de acordo 
com o gabarito definitivo. 
17.10 – Após a divulgação do resultado preliminar não caberá mais nenhum recurso contra o gabarito e questões de prova. 
17.11 – Na ocorrência do disposto nos itens 17.8 e 17.9, poderá haver, eventualmente, alteração da classificação inicial 
obtida para uma classificação superior ou inferior ou, ainda, poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver 
a nota mínima exigida na prova. 
17.12 – Não serão aceitos recursos interpostos fora do prazo, bem como os interpostos em prazo destinado a evento 
diverso do questionado. 
 
 
18 – DA PUBLICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO CONCURSO 
18.1 – Os candidatos poderão acompanhar as publicações oficiais relativas ao concurso que serão feitas da seguinte 
forma: 
18.1.1 – EDITAL e suas eventuais alterações: 
18.1.1.1 – De forma resumida no Diário Oficial do Estado (Minas Gerais) e Jornal Expresso. 
18.1.1.2 – Em sua íntegra: 
a) No Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Alfredo Vasconcelos. 
b) No local das inscrições. 
c) No site oficial do município www.alfredovasconcelos.mg.gov.br 
d) No site www.jcmconcursos.com.br 
 
 
19 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1 – O presente concurso público destina-se a selecionar candidatos para investidura em cargos de provimento efetivo 
vagos, relacionados neste Edital, bem como para formação de Cadastro de Reserva para preenchimento de outros cargos 
vagos ou que venham a vagar no período de validade estabelecido no item 19.6 deste Edital.  
19.2 – Em todas as fases do certame é assegurado o amplo direito de defesa de direitos individuais ou coletivos, 
assegurado o contraditório e o devido processo legal. 
19.3 – O ingresso na sala de prova será permitido até o horário estabelecido para o início das mesmas. 
19.4 – Os casos omissos, de dúvidas ou controvérsias serão resolvidos pela Comissão Especial para a Coordenação, 
Fiscalização e Acompanhamento. 
19.5 – As disposições e instruções contidas na capa da prova também constituem normas que complementam o presente 
Edital. Sempre que necessário, poderão ser divulgadas outras normas complementares ou avisos oficiais.  
19.6 – O prazo de validade do presente concurso é de 02 (dois) anos, a contar da data de publicação de sua homologação, 
podendo ser prorrogado uma única vez por igual período.  
19.7 – O candidato aprovado no presente concurso e que for nomeado, tornar-se-á estável depois de cumprido o estágio 
probatório de 03 (três) anos, no qual deverá obter avaliação de desempenho considerada satisfatória nas funções inerentes 
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ao cargo por ele exercidas. 
19.8 – A não comprovação, pelo candidato aprovado e classificado, quanto aos pré-requisitos deste Edital e demais 
requisitos legais, implica na sua desclassificação e na convocação do classificado seguinte. 
19.9 – A convocação dos aprovados far-se-á mediante carta com aviso de recebimento ao endereço indicado pelo 
candidato, sendo de sua integral responsabilidade a manutenção e atualização do endereço fornecido. 
19.9.1 – Se o candidato não atender a convocação para a posse dentro do prazo estabelecido, serão tornados sem efeito 
por ato do Prefeito Municipal, os direitos em função do concurso público. 
19.10 – O candidato aprovado ao ser convocado deverá apresentar a documentação abaixo descrita, no prazo estipulado 
pela Prefeitura Municipal, para fins de nomeação e posse: 
a) Duas fotografias 3x4 atuais. 
b) Cópia da Certidão de Nascimento, se solteiro, ou de Casamento, se casado. 
c) Cópia do Título de Eleitor e comprovante de votação ou justificativa de ausência na última eleição. 
d) Cópia do Certificado de Reservista para candidato do sexo masculino. 
e) Laudo médico subscrito por profissional credenciado pelo Município, atestando a capacidade física e mental para o 
desempenho das funções do Cargo. 
f) Cópia do Diploma e ou documento comprobatório da habilitação específica da área para a qual se inscreveu. 
g) Cópia do Cartão PIS/PASEP, caso já esteja inscrito. 
h) Cópia do Cartão de CPF e da Carteira de Identidade. 
i) Cópia de comprovante de residência. 
j) Declaração de que não possui impedimento para o exercício de Cargo Público. 
k) Declaração de bens e valores que constitui seu patrimônio.  
19.10.1 – A Prefeitura Municipal ficará automaticamente autorizada a convocar o candidato subsequente constante da lista 
de aprovados caso o candidato convocado não apresente a documentação constante do item 19.10 no prazo estipulado.  
19.11 – Os candidatos aos cargos para os quais a lei determine registro em Conselho de Classe ou órgão competente 
para o exercício profissional deverão apresentar os documentos comprobatórios de regularidade para fins de nomeação. 
19.12 – Verificada inexatidão ou irregularidade de qualquer documento, serão anulados todos os atos decorrentes da 
inscrição. 
19.13 – O candidato aprovado no limite das vagas oferecidas neste Edital será nomeado no prazo de validade do presente 
concurso. 
19.14 – A Prefeitura Municipal fixará prazo hábil a fim de que os candidatos aprovados para os cargos de Motorista 
providenciem a regularização do Documento de Habilitação aos termos da legislação vigente, ou seja, deverá constar na 
CNH a aprovação em cursos especializados conforme a necessidade e determinação da Administração Municipal, bem 
como a habilitação na avaliação psicológica exigida pelas Resoluções n°. 168 e n°. 169 do CONTRAN para o motorista 
remunerado. 
19.14.1 – A exigência referida neste item não constitui pré-requisito para a posse do candidato aprovado 
19.15 – A Prefeitura Municipal, por adotar o regime estatutário, detém poder discricionário para unilateralmente, mediante 
lei formal, modificar as condições do serviço e a remuneração dos ocupantes de cargos públicos, inclusive a carga horária 
de trabalho. 
19.16 – Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada 
a providência ou evento que lhe disser respeito, até a data da convocação dos candidatos para a prova, circunstância que 
será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado. 
19.17 – A eliminação de registros escritos produzidos durante o Concurso Público será realizada após o prazo de 05 
(cinco) anos, conforme Resolução nº 14, de 24/10/2001 do CONARQ (Conselho Nacional de Arquivos). 
19.18 – Este Edital será afixado, em seu inteiro teor, no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal, não se 
responsabilizando a Prefeitura Municipal de Alfredo Vasconcelos e/ou a JCM – Consultoria Municipal Ltda., por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações alusivas ao presente concurso. 

 
 

 
Alfredo Vasconcelos-MG, 29 de junho de 2022. 

 
 

 

 
MAURO CÉSAR DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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= ANEXO I = 
= QUADRO GERAL DE CARGOS = 

 

Denominação 
Vagas 

Requisitos Mínimos / Escolaridade 
Carga 

Horária 
Semanal 

Venci- 
mento R$ 
(BASE) 

Taxa de 
Inscrição 

R$ Ampla Concorrência Deficientes Total 

Agente Administrativo 02 - 02 Ensino Médio Completo 40h 1.755,48 90,00 

Agente de Apoio Escolar 02 - 02 Fundamental Completo 40h 1.212,00 60,00 

Agente de Endemias 01 - 01 Ensino Médio Completo 40h 2.400,00 120,00 

Assistente Social 03 - 03 
Ensino Superior em Serviço Social e Registro no 
Conselho de Classe 

30h 2.574,04 120,00 

Auxiliar Administrativo 04 - 04 Ensino Médio Completo 30h 1.212,00 60,00 

Auxiliar de Serviços Escolares 02 - 02 Alfabetizado 30h 1.212,00 60,00 

Auxiliar de Serviços 
Internos/Externos 

04 - 04 Alfabetizado 44h 1.212,00 60,00 

Contador 01 - 01 
Ensino Superior Completo em Ciências 
Contábeis e registro regular junto ao CRC 

30h 3.481,76 150,00 

Coveiro 01 - 01 Alfabetizado 44h 1.218,50 60,00 

Dentista 40h 01 - 01 
Ensino Superior em Odontologia e Registro no 
CRO 

40h 6.561,25 200,00 

Educador Físico 01 - 01 
Ensino Superior Bacharel em Educação Física e 
Registro no Conselho de Classe 

30h 1.643,00 90,00 

Enfermeiro 02 - 02 
Ensino Superior em Enfermagem e Registro no 
COREN 

40h 6.166,54 200,00 

Farmacêutico 20h 01 - 01 Ensino Superior em Farmácia e Registro no CRF 20h 2.076,00 100,00 

Fiscal Agropecuário 01 - 01 
Ensino Médio Completo com curso técnico na 
área de Agricultura 

30h 2.983,91 140,00 

Fiscal Municipal 01 - 01 Ensino Médio Completo 40h 1.862,42 90,00 

Fiscal Sanitário 01 - 01 Ensino Médio Completo 40h 1.794,00 90,00 

Fisioterapeuta 01 - 01 
Ensino Superior em Fisioterapia e Registro no 
Conselho de Classe 

30h 2.467,97 120,00 

Fonoaudiólogo 02 - 02 
Ensino Superior em Fonoaudiologia e Registro 
no Conselho de Classe 

30h 2.955,00 140,00 

Gari 03 - 03 Alfabetizado 44h 1.212,00 60,00 

Médico Clínico Geral 02 - 02 
Ensino Superior em Medicina e Registro no 
Conselho de Classe 

20h 4.289,49 200,00 

Médico Ginecologista 02 - 02 
Ensino Superior em Medicina com 
Especialização em Ginecologia e Registro no 
Conselho de Classe 

20h 4.289,49 200,00 

 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFREDO VASCONCELOS 
CNPJ.: 26.130.617/0001-15 – Tel.: (32) 3367-1107  

 

Página 13 de 96 

Denominação 
Vagas 

Requisitos Mínimos / Escolaridade 
Carga 

Horária 
Semanal 

Venci- 
mento R$ 
(BASE) 

Taxa de 
Inscrição 

R$ Ampla Concorrência Deficientes Total 

Médico Pediatra 01 - 01 
Ensino Superior em Medicina com 
Especialização em Pediatria e Registro no 
Conselho de Classe 

20h 4.289,49 200,00 

Médico Veterinário 01 - 01 Ensino Superior em Medicina Veterinária 30h 3.500,00 150,00 

Motorista 04 01 05 Fundamental Completo e CNH categoria D 44h 1.808,17 90,00 

Nutricionista 30h 01 - 01 
Ensino Superior em Nutrição e Registro no 
Conselho de Classe 

30h 1.844,80 90,00 

Nutricionista 40h 01 - 01 
Ensino Superior em Nutrição e Registro no 
Conselho de Classe 

40h 2.459,73 120,00 

Operador de Máquina I 01 - 01 Fundamental Completo e CNH categoria C 44h 1.490,24 60,00 

Operário 05 01 06 Alfabetizado 44h 1.212,00 60,00 

Ouvidor 01 - 01 Ensino Médio Completo 30h 1.643,00 90,00 

Professor 04 01 05 Curso Normal Superior e/ou Pedagogia 25h 2.403,51 120,00 

Professor de Educação Física 01 - 01 
Ensino Superior - Licenciatura em Educação 
Física 

25h 2.403,51 120,00 

Professor de Informática 01 - 01 

Licenciatura em Informática; ou Licenciatura 
Plena em Pedagogia com Curso Técnico na Área 
de Informática reconhecido pelo MEC com carga 
horária mínima 1.200 horas; ou Normal Superior 
com Curso Técnico na Área de Informática 
reconhecido pelo MEC com carga horária 
mínima 1.200 horas 

25h 1.706,00 90,00 

Psicólogo 01 - 01 
Ensino Superior em Psicologia e Registro no 
Conselho de Classe 

30h 3.893,87 150,00 

Supervisor Pedagógico 01 - 01 
Ensino Superior em Pedagogia - Habilitação 
Específica na Área de Atuação 

25h 2.886,65 140,00 

Técnico de Enfermagem 04 - 04 Técnico de Enfermagem e Registro no COREN 30h 2.197,05 100,00 

Técnico de Higiene Dentária 01 - 01 
Curso Técnico de Higiene Dentária ao nível de 2º 
grau completo - Registro no CRO 

30h 2.330,86 120,00 
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= ANEXO II = 
= ATRIBUIÇÕES = 

 
CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− Executar trabalhos de informática em geral. 

− Auxiliar a secretaria da Prefeitura. 

− Auxiliar o serviço de tributação. 

− Efetuar coletas de preços formais e informais, para manter atualizados os cadastros de fornecedores. 

− Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior. 
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CARGO: AGENTE DE APOIO ESCOLAR 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− Cumprir as horas de trabalho conforme a legislação vigente; 

− Comportar-se com cortesia e respeito no trato com todos os funcionários, independente da hierarquia, cargo ou função, 
alunos, pais e visitantes; 

− Comparecer às reuniões quando convocado; 

− Receber e transmitir recados; 

− Receber e entregar correspondências do Estabelecimento; 

− Responsabilizar-se pelo asseio, arrumação, conservação e manutenção do prédio, das instalações, móveis, 
eletrodomésticos e utensílios do estabelecimento; 

− Colaborar nas festas e solenidades promovidas pela escola; 

− Executar consertos de marcenaria e carpintaria; 

− Atender e encaminhar, à secretaria da escola, pais de alunos e público em geral, fiscalizando e controlando a entrada 
e saída de pessoas estranhas e objetos; 

− Colaborar na disciplina dos alunos inclusive desempenhando a monitoria no transporte escolar; 

− Executar outras tarefas determinadas pela Coordenação/Direção; 

− Realizar atividades como troca de lâmpadas e relés, ligar bombas d’água, pequenos reparos hidráulicos, limpeza e 
jardinagem, reparar portões e telhados, substituir fechaduras e verificar fechamento de portas e janelas. 

− Realizar inspeções nas instalações do prédio, como em pátios, corredores e áreas comuns, a fim de verificar itens que 
precisam de reparos ou limpeza. 

− Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior. 
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CARGO: AGENTE DE ENDEMIAS 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− Exercer as atividades de combate e prevenção de endemias, mediante a notificação de focos endêmicos, vistoria e 
detecção de locais suspeitos, eliminação de focos, orientações gerais de saúde; 

− Acompanhar, por meio de visita domiciliar todas as famílias sob sua responsabilidade, de acordo com as necessidades 
definidas pela equipe; 

− Efetuar levantamentos e cadastramento dos domicílios e estabelecimentos comerciais do município para controle e 
fiscalização; 

− Participar de programas de prevenção e erradicação de doenças epidemiológicas e infectocontagiosas; 

− Discernir e executar atividades dos programas de controle de zoonoses; 

− Pesquisar e coletar vetores causadores de infecções e infestações; 

− Vistoriar imóveis e logradouros para eliminação de vetores causadores de infecções e infestações; 

− Remover e/ou eliminar recipientes com foco ou focos potenciais de vetores causadores de infecções e infestações; 

− Manusear e operar equipamentos para aplicação de larvicidas e inseticidas; 

− Aplicar produtos químicos para controle e/ou combate de vetores causadores de infecções e infestações; 

− Executar a guarda, alimentação, captura, remoção, vacinação, coleta de sangue e eutanásia de animais; 

− Orientar aos cidadãos quanto à prevenção e tratamento de doenças transmitidas por vetores; 

− Participar de reuniões, capacitações técnicas e eventos de mobilização social; 

− Participar das ações de desenvolvimento das políticas de promoção da qualidade de vida; 

− Participar das ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras políticas que promovam a qualidade de vida; 

− Auxiliar serviço de vigilância sanitária no desempenho de suas funções; 

− Acompanhar tarefas de limpeza urbana e depósitos em geral; 

− Emitir relatórios diversos; 

− Providenciar o suprimento de materiais necessários à execução dos serviços; 

− Conservar e zelar por ferramentas e materiais utilizados no exercício da função; 

− Trabalhar em conformidade às boas práticas, normas e procedimentos de segurança; 

− Trabalhar em equipe, orientando e supervisionando trabalhos de auxiliares; 

− Desempenhar outras atividades afins e compatíveis com o cargo. 
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CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− Orientar e coordenar estudos ou pesquisas sobre as causas de desajustamento sócioeconômico; 

− Prevenir as dificuldades de ordem social, ou pessoal, em casos particulares ou para grupo de indivíduos; 

− Pesquisar a origem e natureza dos problemas, examinando mediante entrevistas ou outros métodos, o ambiente, as 
particularidades de indivíduos e grupos; 

− Providenciar os estímulos necessários ao bom desenvolvimento do espírito social e dos reajustes sociais; 

− Organizar meio de recreação e outros serviços sociais; 

− Atender e orientar os necessitados na aplicação dos direitos à assistência financeira e médica; 

− Apresentar dados para a elaboração e execução de planos para o Serviço Social de casos específicos; 

− Orientar o trabalhador desempregado a utilizar ocupação profissional alternativa; 

− Promover integração família-creche, através de contados individuais e atividades de grupos; 

− Atuar junto às famílias no sentido de formar espírito comunitário; 

− Encaminhar a família aos serviços da comunidade, quando necessário; 

− Efetuar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior. 
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CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− Auxiliar os trabalhos inerentes ao INCRA; 

− Auxiliar nos trabalhos da JSM; 

− Auxiliar serviço de cadastro; 

− Auxiliar os trabalhos de Assistência Social; 

−  Efetuar trabalhos de escrituração nas Unidades de Saúde; 

− Marcar consultas nos postos de atendimentos; 

− Auxiliar servidores superiores quando solicitados; 

− Efetuar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior. 
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CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS ESCOLARES 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− Fazer e distribuir café, lanches e merendas em horários pré-fixados, recolhendo os utensílios utilizados, promovendo 
a sua limpeza e cuidar para evitar danos e perdas materiais. 

− Providenciar e zelar pela boa organização dos serviços de copa e cantina das escolas, limpando-as e conservando-
as para manter a ordem e higiene locais. 

− Repor nas dependências sanitárias das escolas o material necessário para sua localização. 

− Executar serviços de limpeza e conservação de instalações, móveis, equipamentos e utensílios em geral, nas unidades 
escolares. 

− Efetuar outras tarefas correlatas, mediantes determinação superior. 
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CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS INTERNOS/EXTERNOS 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− Repor nas dependências sanitárias o material necessário para sua utilização. 

− Executar serviços de limpeza e conservação de instalações, móveis, equipamentos e utensílios em geral nas unidades 
de trabalho. 

− Promover a limpeza e conservação externa e interna do prédio da Prefeitura. 

− Promover a limpeza do Ginásio Poliesportivo. 

− Promover a limpeza das Unidades de Saúde. 

− Promover a limpeza em Prédios Públicos a que for designado. 

− Efetuar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior. 
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CARGO: CONTADOR 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− Executar as atividades contábeis nos termos das legislações pertinentes, em especial, as normas de contabilidade 
aplicada ao setor público convergente aos padrões internacionais; 

− Executar os trabalhos de análise e consolidação de contas; 

− Classificar e contabilizar as despesas, receitas e movimentação financeira; 

− Elaborar quadros demonstrativos, relatórios, balancetes e tabelas, compilando dados contábeis; 

− Elaborar balancetes e balanços, aplicando normas contábeis; 

− Preparar demonstrativos e relatórios de comportamento das dotações orçamentárias; 

− Elaborar e/ou auxiliar na elaboração prestações de contas de convênios e outros recursos específicos; 

− Acompanhar saldos orçamentários para autorização de realização de despesas; 

− Manter arquivo da documentação relacionada à contabilidade, conforme legislação pertinente; 

− Participar de programa de treinamento, quando convocado; 

− Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática; 

− Preparar, divulgar, encaminhar e publicar os dados e informações contábeis, financeiras, patrimoniais e de pessoal, 
principais e acessórias, na forma de quadros, balanços e relatórios em atendimento à transparência na gestão pública 
e às determinações dos órgãos de fiscalização e controle; 

− Calcular impacto da folha de pagamento mensal dos servidores e agentes políticos; 

− Calcular e elaborar as obrigações trabalhistas e patronais incidentes sobre a folha de pagamento dos servidores, 
agentes políticos e prestadores de serviços; 

− Exercer a profissão com zelo, diligência, honestidade e capacidade técnica, observando toda legislação vigente, em 
especial, os princípios de contabilidade e as normas brasileiras de contabilidade; 

− Elaborar e/ou auxiliar a elaboração de prestação de contas juntos aos órgãos de fiscalização e controle; 

− Elaborar e/ou auxiliar a elaboração de proposta orçamentária, lei de diretrizes orçamentárias e plano plurianual do 
Executivo Municipal; 

− Auxiliar na elaboração de projetos normativos que proponham alterações orçamentárias; 

− Executar serviços contábeis e financeiros da Prefeitura Municipal; 

− Realizar as análises contábeis e estatísticas dos elementos integrantes dos balanços e propor medidas que se fizerem 
necessárias; 

− Realizar estudos e pesquisas para o estabelecimento de normas diretoras de contabilidade e tesouraria do Município; 

− Responsabilizar-se tecnicamente pela elaboração e assinatura de todos os quadros e balanços relativos à 
contabilidade, observando as legislações pertinentes; 

− Executar e/ou auxiliar na execução de ações que evidenciem os aspectos relativos a: reconhecimento, mensuração e 
evidenciação dos créditos, tributários ou não, por competência, e a dívida ativa, incluindo os respectivos ajustes para 
perdas; reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões por competência; reconhecimento, 
mensuração e evidenciação dos bens móveis, imóveis e intangíveis; registro de fenômenos econômicos, resultantes 
ou independentes da execução orçamentária, tais como depreciação, amortização, exaustão; reconhecimento, 
mensuração e evidenciação dos ativos de infraestrutura; Implementação do sistema de custos; aplicação do Plano de 
Contas, detalhado no nível exigido para a consolidação das contas nacionais; demais aspectos patrimoniais previstos 
no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público; 

− Participar ativamente de audiências públicas; 

− Participar de comissões instituídas pelo Município e para as quais for designado; 

− Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do cargo; e 

− Exercer outras atribuições que lhe forem conferidas conforme as necessidades e conveniência da Prefeitura Municipal. 
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CARGO: COVEIRO 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− Abrir sepulturas e jazigos para enterramentos; 

− Realizar sepultamentos e exumações (devidamente autorizado); 

− Auxiliar nas necropsias; 

− Controlar sepultamentos e preenchimento da autorização para abertura de sepulturas; 

− Fazer reparos em túmulos e dependências; 

− Preparar o cemitério para o dia de finados; 

− Promover a limpeza e capina do cemitério; 

− Abrir e fechar os portões, controlando os horários de visita; 

− Transportar materiais e equipamentos de trabalho; 

− Preparar e adubar a terra; 

− Auxiliar no plantio de árvores e espécies ornamentais, bem como aguá-las; 

− Auxiliar nos trabalhos de caiação de muros, paredes, dentre outros; 

− Efetuar as tarefas descritas e outras correlatas, mediante determinação superior, em zona rural ou urbana. 
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CARGO: DENTISTA 40H 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− atribuições inerentes a qualidades profissional. 

− atividades de natureza especializada, envolvendo realização de exames, diagnósticos, tratamentos clínicos e 
cirúrgicos de afecções e anomalias dentarias dos servidores municipais e da população carente em geral; 

− estudos de planos e programas que visem a adoção no município de medidas de proteção à saúde dentaria da 
população urbana, rural e em especial às crianças em idade escolar; 

− coordenar e participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à prevenção de doenças bucais; 

− acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde com os demais membros da equipe, buscando 
aproximar saúde bucal e integrar ações de forma multidisciplinar; 

− realizar supervisão do técnico em saúde bucal (tsb); 

− planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACSs e ACE em conjunto com os outros membros da 
equipe; 

− realizar estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas que possuem condições crônicas no 
território, junto aos demais membros da equipe; 

− efetuar outras tarefas correlatas mediante determinação superior. 
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CARGO: EDUCADOR FÍSICO 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− Desenvolver atividades físicas e práticas corporais junto à comunidade; 

− Veicular informações que visam à prevenção, minimização dos riscos e proteção à vulnerabilidade, buscando 
aprodução do autocuidado; 

− Incentivar a criação de espaços de inclusão social, com ações que ampliem o sentimento de pertinência social nas 
comunidades, por meio de atividade física regular, do esporte e lazer, das práticas corporais; 

− Proporcionar Educação permanente em atividade física/práticas corporais nutrição e saúde juntamente com as 
Equipes de Saúde da Família ESF, sob a forma de coparticipação, acompanhamento supervisionado, discussão de 
caso e demais metodologias da aprendizagem em serviço, dentro de um processo de educação permanente; 

− Articular ações, de forma integrada às ESF, sobre o conjunto de prioridades locais em saúde que incluam os diversos 
setores da administração pública; 

− Contribuir para a ampliação e a valorização da utilização dos espaços públicos de convivência como proposta de 
inclusão social; 

− Identificar profissionais e/ou membros da comunidade com potencial para o desenvolvimento do trabalho em práticas 
corporais; 

− Capacitar os profissionais, inclusive os Agentes Comunitários de Saúde - ACS, para atuarem como facilitador - 
monitores no desenvolvimento de Atividades Físicas/Práticas Corporais; 

− Supervisionar de forma compartilhada e participativa as atividades desenvolvidas pelas ESF na comunidade; 

− Promover ações ligadas às atividades físicas/práticas corporais junto aos demais equipamentos públicos presentes no 
território; 

− Articular parcerias com outros setores da área adstrita, junto com as ESF e à população, visando ao melhor uso dos 
espaços públicos existentes e a ampliação das áreas disponíveis para as práticas corporais; 

− Promover eventos que estimulem ações que valorizem atividade física/práticas corporais e sua importância para a 
saúde da população; 

− Exercer outras atribuições que lhe forem conferidas ou delegadas. 
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CARGO: ENFERMEIRO 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− realizar atenção a saúde aos cidadãos e famílias cadastradas no município e, quando indicado ou necessário, no 
domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc.), em todas as fases do desenvolvimento 
humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; 

− realizar consulta de enfermagem, procedimentos, atividades em grupo e conforme protocolos ou outras normativas 
técnicas estabelecidas pelo gestor federal, estadual, municipal ou do distrito federal, observadas as disposições legais 
da profissão, 

− encaminhar, quando necessário, usuários a outros serviços; 

− realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; 

− participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da ubs. 

− executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior. 
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CARGO: FARMACÊUTICO 20H 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− manipula, pesa e mistura produtos químicos, utilizando instrumentos especiais e fórmulas químicas, subministra 
produtos médicos e cirúrgicos, seguindo o receituário médico, para recuperar ou melhorar o estado de saúde de 
pacientes; 

− controla entorpecentes e produtos equiparados, anotando em mapas, guias e livros, atendendo as disposições legais; 

− analisa produtos farmacêuticos valendo-se de métodos químicos, procede efetua análise bromatológica de alimentos, 
valendo-se de métodos, para garantir o controle 

− de qualidade, pureza, conservação e homogeneidade; 

− dispensação de medicamentos na unidade de saúde e farmácia de minas; 

− controlar estoque e elaborar lista de medicamentos necessários para aquisição; 

− efetuar outras tarefas correlatas mediante determinação superior. 
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CARGO: FISCAL AGROPECUÁRIO 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− desempenhar cargos, funções ou empregos em atividades estatais, paraestatais e privadas; 

− atuar em atividades de extensão, assistência técnica, associativismo, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e 
divulgação técnica; 

− responsabilizar-se pela elaboração de projetos e assistência técnica, nas áreas de sal competência; 

− execução e fiscalização dos procedimentos relativos ao preparo do solo até a colheita, armazenamento, 
comercialização e industrialização dos produtos agropecuários; 

− conduzir, executar e fiscalizar obra e serviço técnico, compatíveis com a respectiva formação profissional; 

− responsabilizar-se pelo planejamento, organização, monitoramento e emissão dos respectivos laudos nas atividades 
de: 

− exploração e manejo do solo, matas e florestas de acordo com suas características; 

− alternativas de otimização dos fatores climáticos e seus efeitos no crescimento e desenvolvimento das plantas e dos 
animais; 

− propagação em cultivos abertos ou protegidos, em viveiros e em casas de vegetação; 

− obtenção e preparo da produção animal; processo de aquisição preparo, conservação e armazenamento da matéria 
prima e dos produtos agroindustriais; 

− programas de nutrição e manejo alimentar em projetos zootécnicos; 

− produção de mudas (viveiros) e sementes; 

− executar trabalhos de mensuração e controle de qualidade; 

− dar assistência técnica na compra, venda e utilização de equipamentos e materiais especializados, assessorando, 
padronizando, mensurando e orçando; 

− Exercer outras atribuições que lhe forem conferidas conforme as necessidades e conveniência da Prefeitura Municipal. 
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CARGO: FISCAL MUNICIPAL 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− Fiscalização de Obras: 

− Fiscalizar as obras particulares, concluídas ou em andamento, abrangendo também demolições, terraplanagens, 
parcelamento de solo, colocação de tapumes, andaimes, telas, plataformas de proteção e as condições de 
segurança das edificações; 

− Efetuar fiscalização em obras, para verificar o cumprimento das normas do projeto aprovadas pelo município, 
encaminhando documentos para análise, na hipótese de divergência técnica; 

− Emitir notificações, lavrar autos de infrações e expedir multas aos infratores da legislação urbanística municipal; 

− Reprimir o exercício de atividade desenvolvida em descordo com as normas estabelecidas na legislação urbanística 
municipal, as edificações clandestinas, a formação de favelas e os agrupamentos semelhantes que venham a 
ocorrer no âmbito do município; 

− Fiscalizar o cumprimento do Código de Obras e Edificações, do plano diretor participativo e da lei municipal de 
parcelamento de solo; 

− Vistoriar e conferir imóveis (edificados ou não), prestando informações para a expedição de alvará de construção, 
de autorização de desdobros, de unificação, de anexação de terrenos, de transferência de alvarás, de habite-se e 
de certidões de andamento de obras; 

− Realizar vistoria para a expedição de “habite-se” das edificações novas ou reformadas; 

− Definir a numeração das edificações, a pedido do interessado; 

− Elaborar relatório de fiscalização; 

− Orientar as pessoas e profissionais quanto ao cumprimento da legislação; 

− Apurar as denúncias e elaborar relatório sobre providências adotadas; 

− Fiscalizar o cumprimento da legislação vigente quanto à instalações de sistemas de proteção, na execução de 
edificações, no que se refere a bandejas, andaimes, telas de proteção e tapumes; 

− Fiscalizar o uso de tapume com pintura de obra de arte, conforme previsto na legislação vigente; 

− Fiscalizar as notas de alinhamento e nivelamento fornecidas pela municipalidade, solicitando, quando necessário, 
análise e laudo técnico do órgão competente; 

− Fiscalizar os perfis de terrenos constantes no projeto aprovado, solicitando confirmação por laudo topográfico do 
órgão competente, quando necessário; 

− Fiscalizar o cumprimento das normas municipais de escoamento de águas pluviais; 

− Fiscalizar edificações, quanto à conservação de fachadas, para cumprimento das normas constantes da legislação 
vigente; 

− Fiscalizar construções aprovadas, concluídas ou não, tendo sido alterados sua destinação e seu uso, sem previa 
licença do Município; 

− Fiscalizar construções, após “baixa” e “habite-se”, visando coibir as mudanças físicas e de uso, contrárias ao projeto 
aprovado e descumprindo à legislação vigente; 

− Fiscalizar imóveis para fins de locação da municipalidade; 

− Fiscalizar edificações concluídas, quanto à existência de obras de arte, conforme legislação vigente; 

− Fiscalizar edificações e estabelecimentos em desacordo com as normas de prevenção contra incêndio e outras 
previstas na legislação vigente (se existir convênio); 

− Fiscalizar construções, quanto ao cumprimento de convênios entre a Administração Municipal outros órgãos e em 
atendimento à solicitação dos órgãos de defesa do consumidor e congêneres; 

− Efetuar fiscalização para levantamento de áreas e confecção de croqui; 

− Realizar sindicâncias junto às comunidades vizinhas, necessárias a completa diligência fiscal; 

− Realizar sindicâncias para atendimento de solicitação do Poder Judiciário e averiguação de irregularidades 
denunciadas, na área de sua competência; 

− Efetuar pesquisas e levantamentos internos e externos de dados, inclusive consultas a órgãos públicos e privados, 
de interesse da fiscalização; 

− Emitir e lavrar notificações, autos de fiscalização, de ocorrência, de advertência, de infração, de embargo, de 
interdição, de demolição, de apreensão e demais documentos inerentes ao poder de polícia do município; 

− Fazer o cadastramento e o controle de loteamentos clandestinos e irregulares e outros assentamentos informais; 

− Realizar diligências e plantões de fiscalização que forem necessários para coibir invasão de áreas públicas e 
edificação ou ocupação em áreas sem autorização de parcelamento do solo e relatórios sobre atividades assim 
efetuadas; 

− Informar processos referentes à ocupação e parcelamento clandestino ou irregular do solo urbano; 

− Propor a realização de inquéritos ou sindicâncias que visem salvaguardar o interesse público na regularização 
fundiária; 

− Inspecionar, de acordo com a legislação em vigor, todas as áreas com risco de ocupação clandestina ou irregular 
e impedir atividades que identifiquem tais objetivos; 

− Fiscalizar a ocorrência de degradação ambiental em APP (áreas de preservação permanente), como por exemplo, 
depósito irregular de resíduos, desmatamento, lançamento irregular de efluentes, etc.; 
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− Fiscalizar as empresas terceirizadas que prestam serviços públicos de coleta de resíduos sólidos domiciliares, de 
saúde, varrição de ruas, avenidas, praças e demais serviços correlatos para o município; 

− Fiscalizar a limpeza de terrenos baldios, construção de muro e passeio público, obstáculos em vias de trânsito e 
pedestres e colocação de caçambas; 

− Fiscalizar o escoamento de concreto e terra em via pública, bem como a retirada de terra em áreas do município; 

− Fiscalizar a pintura de guias em via pública, a limpeza de imóveis abandonados, a poda de árvores, bem como a 
sua erradicação; 

− Acompanhar e vistoriar obras com alvarás expedidos, conferindo com os projetos e memoriais descritivos 
aprovados pelo órgão próprio; 

− Percorrer as vias públicas e fiscalizar quadras e lotes sob sua responsabilidade, detectando obras que não possuem 
o respectivo alvará de construção ou reconstrução; 

− Fiscalizar a colocação de tapumes e bandejas (plataformas de segurança), telas de vedação externa e outros 
anteparos exigidos por lei; 

− Embargar obras que não estiverem licenciadas por alvarás de construção ou que estiverem em desacordo com o 
projeto autorizado; 

− Acompanhar arquitetos e engenheiros nas inspeções e vistorias realizadas em sua área de competência e atuação; 

− Verificar e orientar o cumprimento das normas municipais e da regulamentação urbanística concernente a 
ocupação e parcelamento do solo, bem como de edificações particulares; 

− Fiscalização de Posturas Municipais: 

− Autorizar e fiscalizar o funcionamento de estabelecimentos comerciais, industriais e de prestação de serviços; 

− Controlar mercados públicos, feiras e abatedouros; 

− Regular o uso e a manutenção dos logradouros públicos; 

− Autorizar e fiscalizar propagandas, placas e anúncios nas áreas públicas e frontais aos imóveis; 

− Autorizar o funcionamento de eventos, shows, parques de diversões, circos, dentre outros; 

− Fiscalizar o cumprimento do Código de Posturas Municipal; 

− Elaborar relatório de fiscalização; 

− Orientar as pessoas e os profissionais quanto ao cumprimento da legislação; 

− Apurar as denúncias e elaborar relatório sobre as providências adotadas; 

− Fiscalizar o cumprimento da legislação municipal relacionada à ocupação dos logradouros públicos com mesas e 
cadeiras, toldos, materiais de construção, entulho, terra, mercadorias, utensílios, equipamentos, carcaças de 
veículos, trilhos de proteção, vitrina, lixeiras, jardineiras, stands de vendas, cavaletes, bancas fixas de atividades 
comerciais e outras instalações móveis ou fixas; 

− Fiscalizar caçambas de coleta de terra e entulho, quanto ao licenciamento e à utilização do logradouro público; 

− Acompanhar e fiscalizar feiras livres, verificando o cumprimento das normas relativas a localização, instalação e 
funcionamento; 

− Inspecionar e fiscalizar a realização de eventos e o comércio ambulante; 

− Receber e conferir as mercadorias apreendidas e armazená-las em depósito público, restituindo-as, mediante o 
cumprimento das exigências da lei, inclusive com o pagamento do imposto e multas devidas, se for o caso; 

− Embargar, interditar e lacrar eventos irregulares; 

− Verificar o horário de fechamento e abertura do comércio em geral e de outros estabelecimentos; 

− Efetuar vistorias prévias para concessão de inscrição municipal e alvarás; 

− Embargar, interditar e lacrar estabelecimentos, comerciais, industriais e de prestação de serviços; 

− Fiscalizar e dar atendimento às reclamações de poluição visual (faixas, cartazes, outdoors, painéis, dentre outros), 
e poluição sonora (carros de som, som em veículos particulares, em estabelecimentos comerciais, dentre outros), 
poluição atmosférica (chaminé, marmorarias, queimadas, dentre outros), poluição do solo, poluição da água, 
emissão de laudos de vistoria e pareceres acerca de assuntos ambientais e aferições de ruídos nos termos das 
normas da ABNT; 

− Fiscalizar o transporte público, o coletivo urbano, de escolares, os táxis, moto-táxi, dentre outros; 

− Exercer outras atribuições que lhe forem conferidas ou delegadas. 

− Fiscalização Tributária: 

− Fazer cumprir a legislação municipal tributária; 

− Executar atividades de fiscalização tributária fazendária; 

− Controlar tarefas relativas à tributação, fiscalização e arrecadação; 

− Examinar e analisar livros fiscais e contábeis, notas fiscais, faturas, balanços e outros documentos dos 
contribuintes; 

− Expedir notificações, autos de infração e lançamentos tributários previstos em leis, regulamentos e no código 
tributário municipal; 

− Analisar e tomar decisões em processos administrativos fiscais; 

− Fiscalizar o pagamento dos tributos municipais; 

− Manter atualizado o cadastro imobiliário e de atividades; 

− Verificar a legislação tributária fazendo uso nas situações pertinentes; 
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− Efetuar diligências destinadas à verificação do cumprimento de obrigações tributárias principal e acessória e à 
apuração de dados de interesse do fisco; 

− Fornecer orientação aos contribuintes; 

− Homologar os lançamentos dos tributos municipais, e, quando for o caso, promovê-los de ofício; 

− Lavrar intimações, autuações, notificações, ocorrências e demais termos, laudos e boletins, que se fizerem 
necessários ao desempenho da atividade fiscal; 

− Aplicar penalidades tributárias; 

− Estimar e arbitrar base de cálculo de tributos municipais, quando for o caso; 

− Avaliar bens imóveis para efeito de lançamentos de tributos municipais e outros fins de interesse do Município, 
podendo se valer do auxílio de terceiros; 

− Auxiliar na elaboração do mapa de valores genéricos, destinado à apuração do valor venal de imóveis situados no 
Município; 

− Participar de feitos administrativos ou judiciais para os quais for designado; 

− Instruir expedientes, elaborar réplicas e demais informações relacionadas com sua área de atuação; 

− Fiscalizar a apuração do Valor Adicionado Fiscal (VAF), para fins de determinação do índice de participação do 
Município nas receitas estaduais e federais; 

− Fazer a gestão do Simples Nacional no âmbito municipal, executando, dentre outras funções, as seguintes: opção 
de empresas novas, agendamento e opção (arquivo de pendências); exclusão de ofício – Simples e SIMEI; 
fiscalização dos Optantes do Simples Nacional; fazer pesquisas individuais em contribuintes optantes ao Simples; 
baixar arquivos para: controle de pagamentos, controle dos optantes, cadastro do MEI, cobrança de débitos no 
caso de convênio com a PGFN; 

− Elaborar relatório de atividades executadas bem como relatórios específicos quando solicitados; 

− Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas. 
 
 
  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFREDO VASCONCELOS 
CNPJ.: 26.130.617/0001-15 – Tel.: (32) 3367-1107  

 

Página 31 de 96 

CARGO: FISCAL SANITÁRIO 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− Exercer o poder de polícia administrativo sanitário do Município em imóveis residenciais e comerciais edificados ou 
não, estabelecimentos comerciais, industriais e de serviços, logradouros públicos, veículos de transporte e de serviços 
e em qualquer local, público ou privado onde se fizer necessária a vigilância sanitária; 

− Fiscalizar a qualidade dos serviços da empresa concessionária do saneamento no Município; 

− Fiscalizar serviços, atividades e locais sujeitos a licenciamento sanitário, tais como: 

− Estabelecimentos de serviços, como barbearias, salões de beleza, casas de banho, saunas, estabelecimentos 
esportivos e de ginástica, cultura física, clínicas de estética, serviços de tatuagem e piercing, natação e congêneres, 
clubes recreativos, asilos, creches e congêneres, templos religiosos, salões de festas, casas de espetáculos, veículos 
de transporte de cargas de produtos de interesse da saúde, terminais de veículos de transporte de produtos de 
interesse da saúde, biotérios, estabelecimentos de pesquisa científica e congêneres, estabelecimentos de ensino, 
hotéis, motéis e congêneres, 

− lavanderias e similares, agências funerárias, velórios, necrotérios, salas de necropsia, estabelecimentos de 
preparação de cadáveres, cemitérios e crematórios; 

− Estabelecimentos de industrialização, fabricação, manipulação, distribuição, fracionamento, beneficiamento, 
embalagem, acondicionamento, tratamento químico ou físico, análise, manipulação, doação, reembalagem, 
transporte, depósito, comércio ou utilização de gêneros alimentícios; 

− estabelecimentos de manipulação, distribuição, fracionamento, beneficiamento, embalagem, acondicionamento, 
tratamento químico ou físico, análise, manipulação, doação, reembalagem, transporte, depósito, comércio ou utilização 
de bebidas, águas minerais e vinagres; 

− Serviços de aplicação de produtos saneantes domissanitários, como desinsetizadoras, conservadoras e congêneres; 

− Serviços de próteses dentárias, estabelecimentos ópticos e congêneres; 

− Serviços de esterilização; 

− Estabelecimentos de acondicionamento, doação, análise, manipulação, distribuição, depósito, embalagem, 
reembalagem, transporte, comércio, beneficiamento e fracionamento de correlatos, cosméticos e saneantes 
domissanitários, produtos de diagnóstico, produtos médico-hospitalares, odontológicos, de higiene e insumos 
destinados à elaboração de produtos de interesse da saúde; 

− Farmácias, drogarias, farmácias hospitalares, farmácias privativas e dispensários de medicamentos e congêneres, 
distribuidoras de medicamentos, distribuidoras de insumos farmacêuticos; 

− Hospitais e serviços intra-hospitalares, ambulatórios hospitalares gerais e especializados, serviços de assistência 
médica e odontológica gerais e especializados, prontosocorros gerais e especializados, unidades mistas e 
especializadas de saúde, policlínicas, unidades básicas de saúde e congêneres; 

− Laboratórios de propedêutica, de citogenética, de análises clinicas, de patologia, de citopatologia e seus respectivos 
postos de coleta; 

− Laboratórios de pesquisa científica, de ensino, de calibração, de certificação e de controle de qualidade de qualquer 
natureza; 

− Serviços de apoio diagnóstico por imagem e radiações ionizantes, por métodos gráficos e outros serviços afins; 

− Serviços de bancos de leite humano, posto de coleta e outros serviços afins; 

− Serviços de bancos de olhos, tecidos germinativos e células; 

− Serviços de terapias não alopáticas e acupuntura e outros serviços afins; 

− Serviços de hemoterapia e hematologia; 

− Serviços de apoio terapêutico como quimioterapia; 

− Serviços de nutrição parenteral e enteral; 

− Executar e/ou participar das ações de vigilância sanitária em articulação com as ações de vigilância epidemiológica e 
atenção à saúde, incluindo as relativas à saúde do trabalhador, ao controle de zoonoses e ao meio ambiente; 

− Executar e/ou participar das ações de vigilância sanitária, vigilância em saúde, vigilância em saúde ambiental ou outras 
ações de interesse da saúde pública; 

− Executar e/ou participar de ações de vigilância sanitária em articulação com as demais áreas da fiscalização dos entes 
federados, ou com equipes de técnicos multidisciplinares do Poder Público municipal; 

− Elaborar relatórios, ofícios e outros documentos relacionados com a fiscalização sanitária; 

− Proferir palestras, ministrar e participar de cursos, congressos e afins, desde que autorizados pela gerência imediata; 

− Prestar orientação sobre a vigilância sanitária ao cidadão; 

− Analisar documentos privados ou públicos referentes a produtos e serviços de interesse da saúde pública, tais como 
livros caixa, notas fiscais, pedidos, faturas, balanços, softwares, prontuários hospitalares, prescrições de 
medicamentos, arquivos, assentamentos, registros, banco de dados e outros documentos de interesse sanitário; 

− Participar, integrar e coordenar grupos de trabalho técnico-científicos de interesse da vigilância sanitária, quando 
autorizado pela gerência; 

− Encaminhar para análise laboratorial alimentos, drogas, saneantes, cosméticos e outros produtos, embalagens, 
equipamentos, aparelhos, instrumentos, insumos, utensílios, substâncias e qualquer material, para controle sanitário 
ou quando houver indícios que a justifiquem; 
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− Apreender produtos, embalagens, equipamentos, aparelhos, instrumentos, insumos, utensílios, substâncias e 
qualquer material que esteja em desacordo com a legislação sanitária vigente; 

− Apreender e depositar, nomeando depositário fiel, qualquer substância, produto, equipamento, aparelho, instrumento, 
utensílio, insumo ou qualquer produto de interesse da saúde que esteja em desacordo com a legislação sanitária 
vigente; 

− Expedir termos de intimação, de interdição, autos de apreensão, apreensão e depósito, de coleta de amostras, de 
infração e aplicar diretamente as penalidades que lhe forem delegadas por legislação específica; 

− Efetuar interdição de produtos, embalagens, equipamentos, aparelhos, instrumentos, insumos, utensílios, substâncias 
e qualquer material que esteja em desacordo com a legislação sanitária vigente; 

− Efetuar interdição parcial ou total de estabelecimento que esteja em desacordo com a legislação sanitária vigente; 

− Inutilizar qualquer substância, produto, equipamento, aparelho, instrumento, utensílio, mercadoria, insumo ou qualquer 
produto de interesse da saúde que esteja em desacordo com a legislação sanitária vigente; 

− Elaborar réplica fiscal em processos oriundos de atos em decorrência do poder de polícia sanitária do Município; 

− Comunicar ao interessado o deferimento ou o indeferimento dos processos oriundos de atos em decorrência do poder 
de polícia sanitária do Município; 

− Operar computadores, utilizando adequadamente os programas e sistemas informacionais postos à sua disposição, 
contribuindo para os processos de automação, alimentação de dados e agilização das rotinas de trabalho relativos à 
sua área de atuação; 

− Zelar pela guarda e conservação dos materiais e equipamentos de trabalho; 

− Zelar pelo cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho e utilizar adequadamente equipamentos de 
proteção individual e coletivo; 

− Ter iniciativa e contribuir para o bom funcionamento da unidade em que estiver desempenhando as suas tarefas; 

− Manter-se atualizado sobre as normas municipais e sobre a estrutura organizacional da Administração Municipal; 

− Participar de cursos de qualificação e requalificação profissional e repassar aos seus pares informações e 
conhecimentos técnicos proporcionados pela Administração Municipal; 

− Manter conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os 
princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, 
preservando o sigilo das informações; 

− Tratar com zelo e urbanidade o cidadão; 

− Executar outras atribuições que lhe forem conferidas ou delegadas. 
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CARGO: FISIOTERAPEUTA 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− Examinar os pacientes, visando determinar diagnósticos; 

− Promover a interação terapêutica paciente-médico, no sentido de condicionar o paciente para o tratamento; 

− Elaborar o tratamento de prevenção cardiovascular; 

− Praticar fisioterapia respiratória através de manobras desobstrutivas; 

− Praticar cinesioterapia com intuito de reabilitar os pacientes; 

− Emitir atestados médicos quando a situação assim o requerer; 

− Reabilitar pacientes com problemas na parte ortopédica e reumatológica; 

− Interpretar exames para confirmar doenças e proceder a prognósticos; 

− Efetuar tratamento de pacientes, utilizando o processo de fisioterapia para sanar problemas como artrite e outros; 

− Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; 

− Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior. 
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CARGO: FONOAUDIÓLOGO 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− Prestar assistência fonoaudiológica, através da utilização de métodos e técnicas fonoaudiológicas a fim de desenvolver 
e/ou restabelecer a capacidade de comunicação, através da fala, de seus pacientes. 

− Avaliar as deficiências dos pacientes, realizando exames fonéticos da linguagem, audiometria, além de outras técnicas 
próprias para estabelecer plano de tratamento ou terapêutico. 

− Elaborar o plano de tratamento dos pacientes, baseando-se nos resultados da avaliação do fonoaudiólogo, 
considerando as peculiaridades de cada caso. 

− Participar da equipe de orientação e planejamento escolar, inserindo aspectos preventivos ligados à fonoaudiologia. 

− Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 

− Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas. 
 
 
  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFREDO VASCONCELOS 
CNPJ.: 26.130.617/0001-15 – Tel.: (32) 3367-1107  

 

Página 35 de 96 

CARGO: GARI 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− Varrer ruas e outros logradouros públicos; 

− Fazer coleta de lixo da municipalidade; 

− Coletar lixo nos depósitos, recolhendo-os para incinerá-los ou despejá-los em local 

− apropriado; 

− Raspar, lavar e lubrificar as caçambas de lixo; 

− Executar serviços de limpeza nas dependências municipais; 

− Pintar meio-fios, troncos de árvores e outros; 

− Conservar as áreas ajardinadas, irrigando, removendo folhagens secas e outros detritos dos canteiros, capinando, 
cortando e arrancando ervas daninhas; 

− Limpar escadas, pisos e passadeiras; 

− Ajudar no plantio de árvores, plantas e gramas; 

− Participar de mutirões; 

− Participar de reuniões e grupos de trabalho; 

− Desempenhar outras atividades que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência; 

− Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior. 
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CARGO: MÉDICO CLÍNICO GERAL 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− Prestar atendimento médico-ambulatorial, examinando pacientes, solicitando e interpretando exames 
complementares, formulando diagnósticos e orientando no tratamento. 

− Prestar serviços de âmbito de saúde pública, executando atividades clínica, epidemiológica e laboratoriais, visando a 
promoção prevenção e recuperação da saúde da coletividade. 

− Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior. 
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CARGO: MÉDICO GINECOLOGISTA 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− Prestar atendimento médico-ambulatorial, examinando pacientes, solicitando e interpretando exames 
complementares, formulando diagnósticos e orientando no tratamento. 

− Prestar serviços de âmbito de saúde pública, executando atividades clínica, epidemiológica e laboratoriais, visando a 
promoção prevenção e recuperação da saúde da coletividade. 

− Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior. 
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CARGO: MÉDICO PEDIATRA 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− Prestar atendimento médico-ambulatorial, examinando pacientes, solicitando e interpretando exames 
complementares, formulando diagnósticos e orientando no tratamento. 

− Prestar serviços de âmbito de saúde pública, executando atividades clínica, epidemiológica e laboratoriais, visando a 
promoção prevenção e recuperação da saúde da coletividade. 

− Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior. 
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CARGO: MÉDICO VETERINÁRIO 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− participar de equipe multiprofissional constituintes do NASF (Núcleos de Apoio à Saúde da Família); 

− conduzir investigação epidemiológica e implementação de medidas de combate/controle de acidentes com animais 
peçonhentos; 

− elaborar e desenvolver modelos de planilhas para cadastro dos produtores rurais, suas propriedades, equipamentos 
e bens semoventes, nos diferentes programas relacionados à Medicina Veterinária; 

− realizar inspeção industrial e sanitária de Produtos de Origem Animal comestíveis e não comestíveis (SIM), assim 
como dos estabelecimentos instalados no Município que produzam matéria-prima, abatam, manipulem, beneficiem, 
transformem, industrializem, fracionem, preparem, transportem, acondicionem ou embale produtos de origem animal, 
adicionados ou não de produtos vegetais, suscetíveis de comercialização exclusiva no município. 

− participar da equipe multiprofissional de investigação epidemiológica de surtos de doenças transmitidas por alimentos, 
controlando focos epidêmicos e orientando os 

− serviços que manipulam produtos alimentícios, com vistas à redução da morbimortalidade/mortalidade, causada por 
tais doenças; 

− participar das comissões de controle sanitário dos alimentos, zoonoses, pragas e vetores, infecção hospitalar, saúde 
do trabalhador, vigilância ambiental, vigilância sanitária e vigilância epidemiológica; 

− participar de equipe multiprofissional na investigação de Saúde do Trabalhador nas áreas afins de sua profissão 
(abatedouros, frigoríficos, biotérios, zoológicos, entre outras); 

− a prática da clínica em todas as suas modalidades; 

− a assistência técnica e sanitária aos animais sob qualquer forma; 

− o planejamento e a execução da defesa sanitária animal; 

− a direção técnica sanitária dos estabelecimentos industriais e, sempre que possível, dos comerciais ou de finalidades 
recreativas, desportivas ou de proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou para qualquer 
outro fim animais ou produtos de sua origem; 

− a inspeção e a fiscalização sob o ponto-de-vista sanitário, higiênico e tecnológico dos matadouros, frigoríficos, fábricas 
de conservas de carne e de pescado, fábricas de banha e gorduras em que se empregam produtos de origem animal, 
usinas e fábricas de laticínios, entrepostos de carne, leite, peixe, ovos, mel, cera e demais derivados da indústria 
pecuária e, de um modo geral, quando possível, de todos os produtos de origem animal nos locais de produção, 
manipulação, armazenagem e comercialização; 

− a peritagem sobre animais, identificação, defeitos, vícios, doenças, acidentes, e exames técnicos em questões 
judiciais; 

− as perícias, os exames e as pesquisas reveladoras de fraudes ou operação dolosa nos animais inscritos nas 
competições desportivas ou nas exposições pecuárias; 

− o estudo e a aplicação de medidas de saúde pública no tocante às doenças de animais transmissíveis ao homem; 

− a avaliação e peritagem relativas aos animais para fins administrativos de crédito e de seguro; 

− a padronização e a classificação dos produtos de origem animal; 

− os exames periciais tecnológicos e sanitários dos subprodutos da indústria animal; 

− a organização da educação rural relativa à pecuária; 

− exercer outras atribuições que lhe forem conferidas conforme as necessidades e conveniência da Prefeitura Municipal. 
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CARGO: MOTORISTA 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− Executar tarefas de conduzir veículos da prefeitura, mediante determinação superior. 

− Vistoriar o veículo diariamente, verificando o estado dos pneus, o nível do combustível, água e óleo, testar os freios e 
a parte elétrica. 

− Zelar pela documentação do veículo e da carga, para apresenta-la às autoridades, quando solicitado. 

− Zelar pelo veículo, realizando a limpeza e observando todas as normas de segurança para conservá-los; 

− Examinar as ordens de serviços, verificando o itinerário a ser seguido, a localização do estabelecimento para onde 
serão transportados os funcionários, pacientes, materiais e maquinas da Prefeitura. 

− Recolher o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem. 

− Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior. 
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CARGO: NUTRICIONISTA 30H 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− Realizar atividades técnicas, complexas e de grande responsabilidade na elaboração do cardápio da merenda escolar 
e das creches, planejar e executar projetos de combate a baixa nutrição da população carente do Município; 

− Orientar o preparo das refeições quentes ou frias, inclusive, preparando o balanceando as dietas a serem 
administradas; 

− Verificar se os gêneros alimentícios fornecidos para utilização correspondem à qualidade, quantidade e às 
especificações das refeições a preparar; 

− Exercer vigilância sobre a condimentação e a cocção dos alimentos; 

− Controla estoque, desenvolve cardápios alimentares; 

− Inspeciona todo o processo de aquisição de alimentos; 

− Controlar o excesso e a escassez, fazendo complementação dos alimentos, quando necessário; 

− Manter controle rigoroso sobre a validade dos alimentos a serem utilizados na área da saúde; 

− Comparecer às reuniões promovidas pela direção de saúde do município; 

− Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; 

− Executar as tarefas dentro das normas de higiene e segurança do trabalho; 

− Atuar como responsável técnico do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, seguindo as resoluções 
pertinentes; 

− Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior. 
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CARGO: NUTRICIONISTA 40H 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− Realizar atividades técnicas, complexas e de grande responsabilidade na elaboração do cardápio da merenda escolar 
e das creches, planejar e executar projetos de combate a baixa nutrição da população carente do Município; 

− Orientar o preparo das refeições quentes ou frias, inclusive, preparando o balanceando as dietas a serem 
administradas; 

− Verificar se os gêneros alimentícios fornecidos para utilização correspondem à qualidade, quantidade e às 
especificações das refeições a preparar; 

− Exercer vigilância sobre a condimentação e a cocção dos alimentos; 

− Controla estoque, desenvolve cardápios alimentares; 

− Inspeciona todo o processo de aquisição de alimentos; 

− Controlar o excesso e a escassez, fazendo complementação dos alimentos, quando necessário; 

− Manter controle rigoroso sobre a validade dos alimentos a serem utilizados na área da saúde; 

− Comparecer às reuniões promovidas pela direção de saúde do município; 

− Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; 

− Executar as tarefas dentro das normas de higiene e segurança do trabalho; 

− Atuar como responsável técnico do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, seguindo as resoluções 
pertinentes; 

− Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior. 
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CARGO: OPERADOR DE MÁQUINA I 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− Operar maquina operatriz de pequeno porte, em especial tratores agrícolas, executando trabalhos de limpeza de ruas, 
de estradas e preparação de terrenos para fins específicos. 

− Zelar pela manutenção de equipamentos, efetuando simples reparos de limpeza, lubrificação e abastecimento. 

− Montagem e desmontar implementos para cada operação. 

− Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior. 
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CARGO: OPERÁRIO 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− Serão dimensionadas de acordo com a lotação do servidor. 

− Efetuar atividades variadas e simples como: Abertura de valas, capina, limpeza de áreas, podas de árvores, preparo 
de terreno, compactação, preparo de massa, preparo de madeira para construção. 

− Manusear equipamentos, utensílios e maquinas de simples operação. 

− Conservar as estradas Municipais, cortando águas, roçando, tampando buracos. 

− Efetuar tarefas no ginásio poliesportivo, mantendo, zelando e limpando suas dependências, quando houver. 

− Zelar pelos prédios públicos, vigiando-os em horários noturnos. 

− Vigiar os próprios públicos. 

− Auxiliar nas tarefas no cemitério local, inclusive, em enterros. 

− Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior. 
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CARGO: OUVIDOR 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− Receber demandas – reclamações, sugestões, consultas ou elogios – provenientes tanto de pessoas da comunidade 
acadêmica quanto da comunidade externa; 

− Encaminhar às unidades envolvidas as solicitações para que possam: 

− no caso de reclamações: explicar o fato, corrigi-lo ou não reconhecê-lo como verdadeiro; 

− no caso de sugestões: adotá-las, estudá-las ou justificar a impossibilidade de sua adoção; 

− no caso de consultas: responder às questões dos solicitantes; e 

− no caso de elogios: conhecer os aspectos positivos e admirados da atividade ou do trabalho; 

− Transmitir ao demandatário, no prazo máximo de cinco dias úteis, contados do recebimento da demanda, a posição 
da unidade envolvida; 

− Registrar todas as solicitações encaminhadas a Ouvidoria e as respostas oferecidas aos usuários; 

− Encaminhar trimestralmente ao Reitor e aos Pró-Reitores a Listagem das Demandas a Ouvidoria e aos Diretores de 
Centro as demandas de suas unidades específicas; 

− Elaborar e divulgar relatórios trimestrais sobre o andamento da Ouvidoria para o conhecimento da comunidade 
universitária e capixaba; 

− No exercício das atribuições previstas, o Ouvidor Geral garantirá o sigilo sobre o nome e os dados pessoais dos 
demandatários. 

− Dependendo da natureza do assunto, a critério do Ouvidor ou a pedido do interessado, será garantido sigilo quanto 
ao nome do demandante. 
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CARGO: PROFESSOR 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− 1.1 – Ministrar Aulas: 

− Orientar o aluno no processo de construção da leitura e da escrita; 

− Orientar o aluno no processo de construção de conceitos de ciências naturais; 

− Orientar o aluno no processo de construção das noções de tempo e espaço; 

− Orientar o aluno em atividades artísticas e corporais; 

− Iniciar o aluno no processo de codificação e simbolização; 

− Orientar o aluno no processo de construção de conceitos matemáticos; 

− Orientar o aluno para atitudes de convívio social; 

− Convencionar regras de convivência; 

− Propor situações-problema aos alunos; 

− Propor atividades de comunicação oral ao aluno; 

− Empregar atividades de recuperação paralela; 

− Discutir o conteúdo científico com os alunos; 

− Propor atividades visando a prevenção do uso das drogas e de doenças sexualmente transmissíveis (DST); 

− Trabalhar conceitos de família e cidadania; 

− Propor trabalhos e atividades; 

− Trabalhar conteúdos de acordo com os problemas sociais dos alunos; 

− Monitorar trabalhos em grupo; 

− Relacionar os conteúdos aos temas transversais; 

− Expor os trabalhos dos alunos durante a aula; 

− Propor atividades diversas baseadas no mesmo tema. 

− 1.2 – Preparar Aulas: 

− Definir metodologias de ensino; 

− Criar atividades de acordo com o conteúdo e objetivos; 

− Determinar objetivo da aula; 

− Selecionar material didático; 

− Criar material didático; 

− Pesquisar material didático; 

− Analisar material didático; 

− Produzir material didático; 

− Criar atividade paralela de reforço; 

− Revisar conteúdos; 

− Listar fontes de pesquisa para o aluno; 

− Explorar conteúdo de acordo com a maturidade e diversidade da turma. 

− 1.3 – Efetuar Registros Burocráticos Pedagógicos: 

− Preencher fichas descritivas; 

− Registrar conteúdos e atividades ministrados; 

− Anotar ocorrências anômalas; 

− Redigir relatório sobre alunos com problemas; 

− Registrar frequência dos alunos; 

− Registrar aulas previstas e dadas; 

− Registrar os resultados do processo ensino-aprendizagem; 

− Registrar conceitos e notas dos alunos; 

− Relatar evasão escolar. 

− 1.4 – Participar na Elaboração do Projeto Pedagógico: 

− Sugerir objetivos gerais e específicos; 

− Opinar sobre propostas pedagógicas; 

− Sugerir metodologias de ensino; 

− Definir estratégias de ensino; 

− Definir temas transversais e interdisciplinares; 

− Caracterizar a demanda qualitativa e quantitativa dos alunos; 

− Sugerir formas para qualificação do docente; 

− Amoldar o projeto pedagógico ao espaço físico e vice-versa; 

− Sugerir projetos para a comunidade escolar; 

− Integrar propostas pedagógicas pessoais ao projeto da escola. 

− 1.5 – Planejar Aulas de Acordo com as Diretrizes Educacionais: 

− Estabelecer objetivos gerais e específicos das aulas; 
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− Ajustar o projeto pedagógico ao tipo de aluno; 

− Ajustar planejamento à classe; 

− Estabelecer conteúdos mínimos por série; 

− Planejar as atividades periódicas da área; 

− Estabelecer cronograma de atividades; 

− Estabelecer estratégicas de recuperação do aluno. 

− 1.6 – Avaliar os Alunos: 

− Acompanhar trabalho diário do aluno; 

− Levantar o perfil cognitivo e social dos alunos; 

− Acompanhar as etapas do desenvolvimento cognitivo e social do aluno; 

− Fixar objetivos de avaliação; 

− Corrigir trabalhos dos alunos; 

− Aplicar instrumentos diversos de avaliação; 

− Avaliar o aproveitamento dos alunos nos eventos; 

− Atribuir conceitos/notas ao desenvolvimento do aluno; 

− Refletir sobre os aspectos qualitativos e quantitativos das avaliações; 

− Acompanhar reuniões de conselho de classe e série; 

− Aplicar instrumentos de auto-avaliação do aluno; 

− Definir critérios de avaliação; 

− Estabelecer estratégias de avaliação; 

− Acompanhar as etapas do desenvolvimento perceptivo-motor do aluno. 

− 1.7 – Atuar em Reuniões Administrativas e Pedagógicas: 

− Atuar em reuniões periódicas de planejamento; 

− Atuar em assembléias escolares e conselhos de escola; 

− Atuar em reuniões de pais; 

− Atuar em reuniões de professores. 

− 1.8 – Organizar Eventos e Atividades Sociais, Culturais e Pedagógicas: 

− Organizar visitas a espaços culturais; 

− Instruir os alunos para participar dos eventos; 

− Traçar os objetivos dos eventos; 

− Preparar roteiro de observação para os alunos; 

− Formar grupos para atuação nos eventos; 

− Preparar instrumentos para registro do evento; 

− Solicitar autorização da direção da escola para realização do evento; 

− Organizar palestras; 

− Solicitar autorização dos pais para participação dos alunos nos eventos; 

− Preparar o cronograma dos eventos. 

− 1.9 – Desenvolver uma boa comunicação: 

− Conversar com os pais dos alunos; 

− Interagir com a comunidade escolar; 

− Dialogar com os alunos; 

− Comunicar-se com diferentes faixas etárias; 

− Divulgar os eventos da escola; 

− Divulgar a produção da escola na comunidade; 

− Divulgar os trabalhos dos alunos; 

− Expressar-se em vários níveis de linguagem; 

− Notificar os pais sobre a situação dos alunos; 

− Trocar experiências com os pares e especialistas. 

− 1.10 – Atuar como Professor Eventual com atuação na Educação Infantil e Séries Iniciais do Ensino Fundamental: 

− Substituir o regente de classe, em suas faltas eventuais e impedimentos legais; 

− Substituir o regente de classe, em suas faltas eventuais e licenças médicas por período determinado; 

− Apoiar os professores regentes de classes, nas atividades necessárias ao atendimento dos alunos; 

− Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis à plena realização dos fins educacionais da escola e ao sucesso 
do processo de ensino-aprendizagem; 

− Atuar em atividade de reforço/recuperação de alunos; 

− Zelar pela aprendizagem do aluno; 

− Participar das atividades de planejamento do ano letivo, discutindo a proposta da escola; 

− Monitorar os alunos no horário do recreio; 

− Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior; 

− 1.11 – Atuar ministrando Literatura nas Séries Iniciais do Ensino Fundamental: 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFREDO VASCONCELOS 
CNPJ.: 26.130.617/0001-15 – Tel.: (32) 3367-1107  

 

Página 48 de 96 

− Conhecer o acervo da Biblioteca Escolar; 

− Organizar e zelar pelo acervo da Biblioteca Escolar; 

− Catalogar os livros de Literatura, Pesquisa, Revistas, Jornais e demais materiais deste acervo; 

− Receber, catalogar e distribuir os livros didáticos; 

− Ministrar aulas de Literatura através de contação de histórias com as mesmas atribuições citadas no item 1.2 deste 
anexo; 

− Incumbir-se da troca semanal de livros de literatura dos alunos; 

− Orientar e incentivar consultas e pesquisas escolares das demais disciplinas; 

− Selecionar material adequado para pesquisas escolares; 

− Selecionar, adquirir, organizar e disponibilizar material bibliográfico e audiovisuais para uso de professores, alunos 
e pessoal administrativo, bem como controlar a circulação destes materiais; 

− Disponibilizar livros de Literatura, de acordo com datas, comemorações e trabalhos específicos, para os 
professores regentes; 

− Permanecer no recinto da biblioteca durante o horário de funcionamento; 

− Propor a direção a aquisição de livros, outras publicações e audiovisuais; 

− Controlar a entrada e saída de livros e material da biblioteca, registrando-os em livros ou fichas apropriadas; 

− Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior; 

− 1.12 – Atuar no Atendimento Educacional Especializado (Sala Recurso e Apoio): 

− Elaborar, executar e avaliar o Plano de AEE do aluno, contemplando: a identificação das habilidades e 
necessidades educacionais especifica dos alunos; a definição e a organização das estratégias, serviços e recursos 
pedagógicos e de acessibilidade; o tipo de atendimento conforme as necessidades educacionais específicas dos 
alunos; o cronograma do atendimento e a carga horária, individual ou em pequenos grupos. 

− Programar, acompanhar e avaliar a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade 
no AEE, na sala de aula comum e nos demais ambientes da escola; 

− Produzir materiais didáticos e pedagógicos acessíveis, considerando as necessidades educacionais especificas 
dos alunos e os desafios que estes vivenciam no ensino comum, a partir dos objetivos e das atividades propostas 
no currículo; 

− Estabelecer a articulação com os professores da sala de aula comum e com demais profissionais da escola, visando 
a disponibilização dos serviços e recurso e o desenvolvimento de atividades parta a participação e aprendizagem 
os alunos nas atividades escolares, bem como as parcerias com áreas intersetoriais; 

− Orientar os demais professores e as famílias sobre os recursos pedagógicos e de acessibilidade utilizados pelo 
aluno de forma a ampliar suas habilidades, promovendo sua autonomia e participação; 

− Desenvolver atividades próprias do AEE, de acordo com as necessidades educacionais especifica dos alunos: 
ensino da Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS – para alunos com surdez; ensino da Língua Portuguesa escrita 
para alunos com surdez; ensino da Comunicação Aumentativa e Alternativa – CAA; ensino do sistema Braille, do 
uso do soroban e das técnicas para orientação e mobilidade para alunos cegos; ensino da informática acessível e 
do uso dos recursos de Tecnologia Assistiva – TA; ensino de atividades de vida autônoma e social; orientação de 
atividades de enriquecimento curricular para as altas habilidades/superdotação; e promoção de atividades para o 
desenvolvimento das funções mentais superiores. 

− Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior; 

− Para atuar nas atividades previstas neste item 10.12, o Professor deve possuir os seguintes certificados: 

− Certificado de curso de libra com, no mínimo 180 (cento e oitenta) horas e/ou 

− certificados de cursos de libras com 40 (quarenta) horas, totalizando mínimo 

− de 120 (cento e vinte) horas. 

− Certificado de curso de transtorno invasivo do Desenvolvimento e/ou certificado curso de aperfeiçoamento em 
educação especial com 40 (quarenta) horas, totalizando um mínimo de 120 (cento e vinte). 
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CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− Atribuições adicionais específicas do cargo Professor de Educação Física, além daquelas previstas para os demais 
professores e compatíveis com sua atuação: 

− Estabelecer um trabalho coletivo e integrado com a equipe pedagógica; 

− Ajustar os conteúdos ministrados as faixas etárias e as condições da população escolar; 

− Distinguir os objetivos da Educação Física Escolar e os objetivos do esporte, academia, ginástica, dança e lutas 
profissionais; 

− Garantir o acesso as aulas desta disciplina a todos os alunos, inclusive aos portadores de deficiência física e outras 
necessidades especiais; 

− Democratizar, humanizar e diversificar a prática pedagógica de Educação Física; 

− Trabalhar dimensões afetivas, cognitivas e socioculturais dos alunos; 

− Desenvolver habilidades corporais e promover a participação em atividades culturais, jogos, esportes, lutas, 
ginástica e dança, com finalidades de lazer, expressão de sentimentos, afeto e emoção; 

− Propiciar experiência de aprendizagem sobre os aspectos afetivos, sociais, éticos e de sexualidade; 

− Contemplar múltiplos conhecimentos, produzidos e usufruídos pela sociedade a respeito do corpo e do movimento; 

− Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior. 
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CARGO: PROFESSOR DE INFORMÁTICA 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− Ministrar aulas de informática para os alunos da educação infantil e ensino fundamental; 

− Formular atividades para as turmas, mantendo organizado o caderno das atividades; 

− Manter organizada a sala; 

− Zelar pelos equipamentos existentes na sala (computadores, impressoras, tv, móveis, etc.); 

− Responsabilizar-se pelo uso dos computadores; 

− Ajudar, quando solicitado, o professor regente em outras atividades preparadas para a turma; 

− Responsabilizar-se pelo material de consumo existente na sala; 

− Zelar pela observância de normas de higiene, limpeza e trabalho, levando ao conhecimento do superior imediato ou 
do Prefeito Municipal qualquer irregularidade que por ventura venham ocorrer; 

− Executar outras tarefas, trabalhos, atividades, serviços e/ou procedimentos determinados pelo superior imediato ou 
pelo Prefeito Municipal, desde que compatíveis com sua função elou área de atuação e/ou conhecimentos. 

 
 
  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFREDO VASCONCELOS 
CNPJ.: 26.130.617/0001-15 – Tel.: (32) 3367-1107  

 

Página 51 de 96 

CARGO: PSICÓLOGO 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− Programar e implantar cursos de aperfeiçoamento de Recursos Humanos e atividade de assistência psicológica ao 
escolar e ao adulto, detectando e orientando a solução dos desajustes sociais ou profissionais; 

− Traduzir e adaptar testes, aplicá-los em caráter experimental e propor a adoção daqueles que mais se ajustarem à 
realidade da Prefeitura; 

− Participar da elaboração de provas de suficiência e processos seletivos de pessoal em geral; 

− Desenvolver atividades de orientação, treinamento e acompanhamento profissional e atividades de avaliação de 
desempenho; 

− Exercer as atividades inerentes à psicologia clínica, com atendimento a pacientes e tratamentos pertinentes; 

− Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior. 
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CARGO: SUPERVISOR PEDAGÓGICO 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− 1- Implementar a Execução do Projeto Pedagógico: 

− Acompanhar o desenvolvimento do trabalho docente; 

− Assessorar o trabalho docente; 

− Administrar a progressão da aprendizagem; 

− Observar o processo de trabalho em salas de aula; 

− Visitar rotineiramente as escolas; 

− Acompanhar a produção dos alunos; 

− Acompanhar a trajetória escolar do aluno; 

− Elaborar textos de orientação; 

− Produzir material de apoio pedagógico; 

− Observar o desempenho das classes; 

− Analisar o desempenho das classes; 

− Reunir-se com conselhos de classe; 

− Observar conselhos de classe e de escola; 

− Analisar as reuniões de conselho de classe e de escola; 

− Analisar a execução do plano de ensino e outros regimes escolares; 

− Sugerir mudanças no projeto pedagógico; 

− Coordenar projetos e atividades de recuperação da aprendizagem; 

− Fiscalizar o cumprimento da legislação e do projeto pedagógico; 

− Coletar diferentes propostas de coordenação, supervisão e orientação como subsídios; 

− Administrar recursos de trabalho; 

− Administrar conflitos disciplinares entre professores e alunos; 

− Intervir na aplicação de medidas disciplinares; 

− Aplicar sanções disciplinares em consonância com o regimento escolar; 

− Organizar encontro de educandos; 

− Interpretar as relações que possibilitam ou impossibilitam a emergência dos processos de ensinar e de aprender. 

− 2 – Avaliar o Desenvolvimento do Projeto Pedagógico: 

− Construir sistema de avaliação; 

− Construir instrumentos de avaliação; 

− Valorizar experiências pedagógicas significativas; 

− Detectar eventuais problemas educacionais; 

− Propor soluções para problemas educacionais detectados; 

− Assegurar-se da consonância da concepção de avaliação com os princípios do projeto pedagógico; 

− Possibilitar a avaliação da escola pela comunidade; 

− Avaliar o desempenho das classes; 

− Avaliar o processo de ensino e de aprendizagem; 

− Verificar o cumprimento das metas; 

− Avaliar a instituição escolar; 

− Auto-avaliar-se; 

− Avaliar o desempenho profissional dos educadores; 

− Avaliar a implementação de projetos educacionais; 

− Avaliar os planos diretores; 

− Participar das avaliações externas; 

− Avaliar os processos de maturação cognoscitiva, psicomotora, linguística e grafoperceptiva da criança; 

− Propor ações que favoreçam a maturação da criança. 

− 3 – Viabilizar o Trabalho Coletivo 

− Criar mecanismos de participação; 

− Criar espaços de participação; 

− Organizar os espaços e os mecanismos de participação; 

− Estruturar os tempos pedagógicos; 

− Estimular a participação dos diferentes sujeitos; 

− Equalizar informações; 

− Contribuir para que as decisões expressem o coletivo; 

− Estimular a transparência na condução dos trabalhos; 

− Organizar reuniões com equipe de trabalho; 

− Valorizar a participação das famílias e dos alunos no projeto pedagógico; 

− Estimular a participação nas instituições associativas; 
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− Criar e recriar normas de convivência e procedimentos de trabalho coletivo; 

− Planejar reuniões com equipes de trabalho; 

− Formar equipes de trabalho; 

− Promover estudos de caso. 

− 4 – Coordenar a (Re)Construção do Projeto Pedagógico 

− Levantar necessidades educacionais e sociais; 

− Caracterizar o perfil dos alunos; 

− Fornecer subsídios para reflexão das mudanças sociais, políticas, tecnológicas e culturais; 

− Contextualizar historicamente a escola; 

− Levantar recursos materiais, humanos e financeiros; 

− Identificar os princípios norteadores da escola; 

− Explicitar os princípios norteadores do projeto pedagógico; 

− Estabelecer sintonia entre a política educacional do país e o projeto pedagógico da escola; 

− Fornecer subsídios teóricos; 

− Traçar objetivos educacionais; 

− Traçar metas educacionais; 

− Planejar ações de operacionalização; 

− Articular a ação da escola com outras instituições; 

− Articular a ação conjunta da escola com as instituições de proteção à criança e ao adolescente; 

− Assessorar a escola no planejamento e no atendimento à demanda por vagas; 

− Administrar a demanda por vagas; 

− Participar da elaboração e reelaboração de regimentos escolares; 

− Buscar assessoria para viabilizar o projeto pedagógico; 

− Estabelecer sintonia entre a modalidade de aprendizagem e a modalidade de ensino; 

− Promover o estabelecimento de relações que favoreçam a significação do docente, do discente, da instituição 
escolar e da família. 

− 5 – Promover a Formação Contínua dos Educadores (Professores): 

− Formar-se continuamente; 

− Atualizar-se continuamente; 

− Estudar continuamente; 

− Pesquisar os avanços do conhecimento científico, artístico, filosófico e tecnológico; 

− Pesquisar práticas educativas; 

− Aprofundar a reflexão sobre as teorias da aprendizagem; 

− Aprofundar a reflexão sobre currículos e metodologias de ensino; 

− Aprofundar a reflexão sobre o desenvolvimento de crianças e jovens; 

− Selecionar referencial teórico; 

− Selecionar bibliografia; 

− Organizar grupos de estudos; 

− Promover trocas de experiências; 

− Orientar atividades interdisciplinares; 

− Realizar cursos, oficinas e orientação técnica na escola; 

− Participar de cursos, seminários e congressos; 

− Participar de diferentes fóruns: acadêmicos, políticos e culturais; 

− Registrar a produção do conhecimento sobre a prática pedagógica. 

− 6 – Desenvolver uma boa comunicação 

− Olhar com intencionalidade pedagógica; 

− Expressar-se com clareza; 

− Socializar informações; 

− Divulgar deliberações; 

− Elaborar relatórios; 

− Sistematizar registros e pedagógicos; 

− Emitir pareceres; 

− Entrevistar; 

− Divulgar resultados de avaliação; 

− Divulgar experiências pedagógicas; 

− Publicar experiências pedagógicas; 

− Organizar encontros, congressos e seminários; 

− Orientar o corpo docente no desenvolvimento de suas atividades profissionais, através de assessoria técnico-
pedagógico; 
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− Colaborar na elaboração de currículo, adaptação de programas, calendário escolar e preenchimento de quadros 
de classe; 

− Elaborar, avaliar e selecionar material didático a ser utilizado nas unidades escolares; Avaliar o trabalho pedagógico 
das unidades educacionais, a fim de propor soluções que visem tornar o ensino mais eficiente; 

− Orientar e supervisionar a aplicação de métodos, técnicas e procedimentos didáticos, bem como a execução dos 
planos e programas estabelecidos; 

− Elaborar programas de habilitação e aperfeiçoamento dos recursos humanos na área de ensino e uma vez 
aprovados, orientar, coordenar e controlar sua implantação; 

− Participar de reuniões com pais, professores e demais profissionais de ensino; 

− Elaborar na busca e seleção de recursos humanos e materiais didáticos indispensáveis à realização dos planos de 
ensino, juntamente com a direção da escola; 

− Promover conferências, debates e sessões de temas pedagógicos, visando o aperfeiçoamento e a reformulação 
das técnicas aplicadas; 

− Avaliar o processo ensino-aprendizado, examinando relatórios ou participando de conselhos de classe para a 
eficácia dos métodos de ensino empregados e providenciar as reformulações adequadas; 

− Executar outras atribuições e tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
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CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− Aplicar injeções, ministrar medicamentos. 

− Medir pressão arterial, fazendo as devidas anotações, ministrando medicamentos e encaminhando a médicos os casos 
de maior gravidade. 

− Auxiliar os médicos no que for preciso. 

− Fazer curativos e imobilizações nos casos de corte e fratura. 

− Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior. 
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CARGO: TÉCNICO DE HIGIENE DENTÁRIA 
 
ATRIBUIÇÕES: 

− Executar ações técnicas em saúde bucal (inserir materiais restauradores, polir restaurações, profilaxia bucal, aplicar 
substancias tópicas, revelar e sequenciar radiografias e outras) junto à clientela, conforme regulamentação da 
profissão; 

− Desenvolver ações educativas, junto à clientela, auxiliares e comunidade; 

− Orientar o trabalho dos auxiliares; 

− Manter organização, controle, limpeza e esterilização dos instrumentos de trabalho e observar sua conservação e 
manutenção; 

− Controlar informações pertinentes a sua atividade, através de recursos disponíveis no seu setor; 

− Preparar soluções de flúor e controlar a validade de medicamentos de seu setor; 

− Elaborar escalas de trabalho e controlar fichas clínicas; 

− Zelar pela segurança própria e de terceiros no seu ambiente de trabalho; 

− Zelar pela conservação, preservação e manutenção do patrimônio, equipamentos e materiais de consumo em seu 
local de trabalho; 

− Auxiliar sob supervisão em atividades de vigilância sanitária, vigilância epidemiológica e de saúde do trabalhador; 

− Controlar entrada, saída e estoque de materiais em seu local de trabalho. 

− Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior. 
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= ANEXO III = 
= PROGRAMA DE PROVA = 

 
CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO 
 

I – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
II – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
III – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135 – Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras – artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da 
Ordem Social – artigos 193 a 232. 
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CARGO: AGENTE DE APOIO ESCOLAR 
 

I – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos); Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, homônimos, 
parônimos, sentido literal e sentido figurado); Tipos de texto (narração, descrição e dissertação); Estilos de texto (técnico, 
científico e literário); Conhecimentos linguísticos: Pontuação; Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes 
de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe (identificação de termos da oração, orações coordenadas e 
orações subordinadas); Casos gerais de concordância verbal e concordância nominal. 
 
II – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar processos intelectuais, explorando as operações de análise e integração envolvidas nos processos mentais 
tais como: memória, percepção, atenção e concentração, raciocínio lógico, raciocínio abstrato. 
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CARGO: AGENTE DE ENDEMIAS 
 

I – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Sistema único de Saúde (SUS); Estratégia da ESF, Diagnóstico comunitário; Dinâmica e participação de comunidade; 
Situações de Risco; Controle de Zoonoses, Controle de Vetores, noções básicas sobre doenças de notificação obrigatória, 
Leishmaniose, Esquistossomose, Dengue, Zika, Chikungunya, Febre Amarela, Febre Maculosa, Cólera; Doença de 
Chagas; Lei Nº 8.080, de 19 de setembro de1990, Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 Lei 11.350 de 5 de outubro 
de 2006. 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135 – Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras – artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da 
Ordem Social – artigos 193 a 232. 

 
 
  

http://ftp.medicina.ufmg.br/osat/legislacao/Lei_8080_12092014.pdf
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CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 
 

I – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Constituição da República Federativa do Brasil (Artigos 1º a 17 e 193 a 232); Lei Federal nº. 8.742/1993 - Lei Orgânica da 
Assistência Social (LOAS); Norma Operacional Básica (NOB/SUAS 2012); Norma Operacional de Recursos Humanos 
(NOB-RH/SUAS 2006); Política Nacional de Assistência Social (PNAS/2004); Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais; Protocolo de Gestão Integrada de Serviços, Benefícios e Transferência de Renda no âmbito do Sistema 
Único de Assistência Social – SUAS; História, Fundamentos Teóricos e Éticos do Serviço Social; Metodologia do Serviço 
Social; Estratégias de ação em serviço social e os instrumentos de intervenção do profissional; Serviço Social e 
Interdisciplinaridade; Serviço Social na Contemporaneidade; Serviço Social e Família; Projeto ético político do Serviço 
Social; Lei Federal nº. 10.741/2003 - Estatuto do Idoso; Lei Federal nº. 8.842/1994 e Decreto Federal nº. 1.948/1996 - 
Política Nacional do Idoso; Lei Federal nº. 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente; Plano Nacional de 
Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária; Lei que 
regulamenta a profissão de Assistente Social - Lei nº. 8.662/93; Código de Ética Profissional; Supervisão em Serviço 
Social; Lei Federal nº. 8.080/1990 - Lei Orgânica da Saúde; Sistema Único de Saúde (SUS) - Lei nº. 8.142/90; 
Conhecimentos acerca da história da saúde pública no Brasil; Lei Federal nº. 10.216/2001 - Política Nacional de Saúde 
Mental; Reforma Psiquiátrica e Saúde Mental no Brasil; Humanização em Saúde; Lei Federal nº. 7.853/1989 e Decreto 
Federal nº. 3.298/1999 - Política Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência; Políticas Sociais públicas, 
cidadania e direitos sociais no Brasil. 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135 – Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras – artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da 
Ordem Social – artigos 193 a 232. 
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CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
 

I – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
II – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
III – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135 – Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras – artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da 
Ordem Social – artigos 193 a 232. 

 
 
  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFREDO VASCONCELOS 
CNPJ.: 26.130.617/0001-15 – Tel.: (32) 3367-1107  

 

Página 62 de 96 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS ESCOLARES 
 

I – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto; Características do texto narrativo; Estudo dos elementos do texto: assunto, narrador e 
personagens; Estudo do sentido das palavras: sinônimos e antônimos; Relação entre o título e o texto; Características do 
diálogo; Emprego do parágrafo; Ortografia; Ordem alfabética. 
 
II – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar processos mentais tais como: memória, percepção, atenção e concentração, raciocínio lógico, raciocínio 
abstrato. 
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CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS INTERNOS/EXTERNOS 
 

I – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto; Características do texto narrativo; Estudo dos elementos do texto: assunto, narrador e 
personagens; Estudo do sentido das palavras: sinônimos e antônimos; Relação entre o título e o texto; Características do 
diálogo; Emprego do parágrafo; Ortografia; Ordem alfabética. 
 
II – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar processos mentais tais como: memória, percepção, atenção e concentração, raciocínio lógico, raciocínio 
abstrato. 
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CARGO: CONTADOR 
 

I – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Noções Conceituais Básicas de Contabilidade Pública (conceito; princípios contábeis aplicados ao setor público; campo 
de aplicação; sistemas de contabilização e regimes contábeis; prática de escrituração sintética); Orçamento Público 
(definição e princípios orçamentários; receita orçamentária; despesa orçamentária; fonte / destinação de recursos; 
classificação de receita e despesa; orçamento impositivo; procedimentos contábeis orçamentários); Instrumentos de 
Planejamento (Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Orçamento Anual); Patrimônio Público (conceito; 
composição do patrimônio público; variações patrimoniais qualitativas e quantificativas; resultado patrimonial; mensuração 
de ativos e passivos; provisões; ativo imobilizado; depreciação, amortização e exaustão; inventário; sistema de custos); 
Procedimentos Contábeis Orçamentários e Patrimoniais; Alterações Orçamentárias (autorização, abertura, vigência, 
conceitos, origem e regras gerais de créditos adicionais); Adiantamento (conceito; características; finalidades; concessão 
e controle); Demonstrações Contábeis aplicadas ao Setor Público (Balanço Orçamentário, Financeiro e Patrimonial; 
Demonstrações das Variações Patrimoniais; Devedores Diversos; Dívida Flutuante; Demonstração dos Fluxos de Caixa; 
Notas Explicativas, Análise das Demonstrações Contábeis; Consolidação de Balanços); Demonstrativos Fiscais: Relatório 
de Gestão Fiscal e Relatório Resumido de Execução Orçamentária; Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (estrutura 
do plano de contas; aspectos gerais do plano de contas aplicado ao setor público; mecanismo das partidas dobradas na 
contabilidade pública; sistema e registro contábil; relação e atributos das contas contábeis); Normas  gerais  de  
consolidação  das  contas públicas (Portaria Conjunta STN/SOF n.º 163/2001; Padrão mínimo de qualidade do Sistema 
Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle – SIAFIC (Decreto Federal n.º 
10.540/2020); Aplicação em ações e serviços públicos de saúde (Art. 196 a 200 da CF/1988 e art. 77 do ADCT, Lei 
Complementar n.º 141/2012); Aplicação na manutenção e desenvolvimento do ensino e FUNDEB (Art. 205 a 214 da 
CF/1988 e art. 60 e 60-A do ADCT, arts. 68 a 77 da Lei Federal n.º 9.394/1996, Lei Federal n.º 14.113/2020); Sistema de 
Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS) e Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em 
Educação (SIOPE); Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público editadas pelo CFC relativas a Estrutura 
Conceitual; Ativo Imobilizado; e Apresentação das Demonstrações Contábeis; Súmulas do TCEMG aplicáveis a 
municípios; Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público vigente; Manual de Demonstrativos Fiscais vigente; 
Licitações e contratos (conceitos, princípios, fases, modalidades, limites, dispensas, contratos e sanções: Lei Federal n.º 
8.666/1993 e alterações posteriores, Lei Federal n.º 10.520/2002 e Lei 14.133/2021); Normas sobre publicidade, acesso 
a informação pública e transparência na gestão pública (Lei Complementar n.º 101/2000, Lei Federal n.º 9.755/1998, Lei 
Federal n.º 12.527/2011, IN TCU n.º 28/1999, Portaria TCU n.º 275/2000, IN TCEMG 02/1992); Normas gerais de direito 
financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, Estados, Distrito Federal e Municípios (Lei 
Federal nº 4.320/1964); Normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal: Lei Complementar 
nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal; Medidas de reforço à responsabilidade fiscal (arts. 15 e 16 da Lei 
Complementar n.º 178/2020); Crimes contra finanças públicas: Lei Federal nº 10.028/2000; Sanções aplicáveis aos 
agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração 
pública direta, indireta ou fundacional: Lei Federal n.º 8.429/1992; Responsabilidade dos Prefeitos e Vereadores (Decreto 
Lei n.º 201, de 1967); Normas do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais aplicáveis aos municípios sobre: Aplicação 
em saúde; Aplicação em Educação; Tomada de Contas Especial; Fiscalização; Padronização de códigos de receita, 
despesa e fontes de recursos; remessa de arquivos via SICOM em todos os leiautes; Organização e a apresentação das 
contas anuais; Cadastramento no SGI; fiscalização da gestão fiscal; Índice de Efetividade da Gestão Municipal; 
Procedimentos para cálculo de despesas com pessoal; Regras da Secretaria do Tesouro Nacional acerca da periodicidade, 
formato e sistema relativos à disponibilização das informações e dos dados contábeis, orçamentários e fiscais dos 
municípios – Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI); Regras da Secretaria do 
Tesouro Nacional acerca dos termos, da periodicidade e do sistema relativos ao encaminhamento das informações para 
a constituição do registro eletrônico centralizado e atualizado das dívidas públicas interna e externa  - Cadastro da Dívida 
Pública (CDP – SADIPEM); CAUC - Serviço Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias; Marco Regulatório 
das Organizações da Sociedade Civil – MROSC (Lei Federal n.º 13.019, de 2014 – Capítulos III e IV); Noções de direito 
administrativo público (administração direta, indireta e fundacional; contrato administrativo; serviços públicos; bens 
públicos; servidores públicos); Noções de direito constitucional – Constituição Federal de 1988: Direitos e garantias 
fundamentais (arts. 5º ao 7º); Municípios (arts. 29 a 31); Administração pública (arts. 37 a 41); Fiscalização Contábil, 
Financeira e Orçamentária (arts. 70 a 75); Finanças públicas (arts. 163 a 169); Atos das Disposições Constitucionais 
Transitórias (art. 35); Lei Orgânica do Município; Código de Ética Profissional do Contador. 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
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III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135 – Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras – artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da 
Ordem Social – artigos 193 a 232. 
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CARGO: COVEIRO 
 

I – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto; Características do texto narrativo; Estudo dos elementos do texto: assunto, narrador e 
personagens; Estudo do sentido das palavras: sinônimos e antônimos; Relação entre o título e o texto; Características do 
diálogo; Emprego do parágrafo; Ortografia; Ordem alfabética. 
 
II – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar processos mentais tais como: memória, percepção, atenção e concentração, raciocínio lógico, raciocínio 
abstrato. 
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CARGO: DENTISTA 40H 
 

I – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Prontuário Odontológico: Anamnese, Exame clínico, Exames complementares, Diagnóstico, Plano de tratamento; 
Patologia: Lesões da mucosa bucal, Infecções viróticas, bacterianas e fúngicas, Alterações ósseas, Alterações patológicas 
da língua, Alterações patológicas das glândulas salivares, Alterações patológicas da A.T.M., Tumores buco-maxilares, 
Manifestações orais de doenças gerais, Anomalias dentárias, Alterações patológicas da polpa e pericemento, Cárie 
dentária, Periapicopatias, Tratamento odontológico de pacientes especiais; Farmacologia e Terapêutica: Analgésicos, 
Antinflamatórios, Antibióticos, Hemostáticos, Receituário; Odontopediatria: Crescimento e desenvolvimento da face, 
Cronologia da erupção dentária, Psicologia aplicada à odontopediatria, Endodontia em decíduos; Dentística: Restauraçoes 
em dentes fraturados, Preparo de restaurações, Proteção do complexo dentina-polpa, Materiais restauradores; 
Periodontia: Anatomia do periodonto, Doenças periodontais, Placa bacteriana e cálculo dental, Profilaxia em periodontia, 
Urgência em processos periodontais agudos; Endodontia: Diagnóstico em endodontia, Normas gerais do tratamento dos 
canais radiculares, Instrumentos e medicamentos, Emergências em endodontia, Traumatismo dentário, Antibiótico em 
endodontia; Prótese Dental: Preparo de dentes com finalidade protética, Preparo para coroa total, Estudo da oclusão e 
disfunção mandibular, Coroas e pontes fixas, Preparo para coroa parcial, Preparo de núcleo; Cirurgia: Anatomia de cabeça 
e pescoço, Anestesia, Procedimentos cirúrgicos de pequeno e médio porte, Urgências e emergências; Odontologia 
Preventiva e Social: Problemas e Métodos, Profilaxia individual e comunitária, Prevenção da cárie e periodontopatias, 
Organização e administração de serviços odontológicos. 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135 – Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras – artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da 
Ordem Social – artigos 193 a 232. 
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CARGO: EDUCADOR FÍSICO 
 

I – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Iniciação, treinamento, princípios pedagógicos e regras oficiais dos esportes (Voleibol; Futsal; Basquetebol; Handebol; 
Atletismo); Noções de Primeiros Socorros; Capacidade anaeróbica, aeróbica, força e resistência; Princípios básicos do 
treinamento esportivo; Mudanças Fisiológicas resultantes da prática de atividades físicas; Educação Física Escolar (Pré-
escolar; Ensino Fundamental; Ensino médio); Avaliação na Educação Física Escolar; Recreação, ludicidade e lazer; 
Ginástica Olímpica; Aprendizagem Motora (Conceitos e aplicações na Educação Física Escolar, na prática de Atividades 
Físicas e Esportes); Jogos e brincadeiras nas aulas de Educação Física Escolar; Capacidades motoras, coordenativas e 
mistas; Avaliação Física (medidas biométricas, pressão arterial, frequência cardíaca em repouso, frequência cardíaca 
durante a atividade, IMC, % de gordura, relação cintura quadril (risco coronariano)). 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135 – Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras – artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da 
Ordem Social – artigos 193 a 232. 
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CARGO: ENFERMEIRO 
 

I – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Processo de enfermagem; Doenças transmissíveis; Conservação de vacinas; Vigilância epidemiológica e sanitária; 
Sistema de Imunização Nacional; Assistência de enfermagem à gestante; Assistência de enfermagem a recém-natos; 
Administração de medicamentos e preparo de soluções; Sistema Único de Saúde (História; Normas; Princípios; Diretrizes; 
Objetivos; Situação Atual); Primeiros socorros; Curativo e feridas; Exame físico (semiologia); Consulta e diagnóstico de 
enfermagem; Cuidados de enfermagem com o paciente crítico e terminal; Técnicas de enfermagem e assistência; 
Calendário de vacinação (crianças, adolescentes, adultos, idosos); Saúde Pública; Saúde Coletiva; Ética e Bioética; Clínica 
médica e fisiopatologia; Noções de farmacologia; Noções gerais de exames laboratoriais e diagnósticos; Termos técnicos; 
Anotações e relatórios de enfermagem; Procedimentos especializados de enfermagem; Portarias: Portaria SAS/MS n° 
224, de 29 de janeiro de 1992, Ministério da saúde; Lei nº 7498 de 25 de junho de 1986; Portaria 1886 de 18 de dezembro 
de 1997; Normas e Diretrizes do Programa de Saúde da Família; Programa da Saúde da Família – Sua história e a Situação 
Atual; Programas do Ministério da Saúde na Atenção Básica; Assistência de Enfermagem em Saúde da Criança; 
Assistência de Enfermagem em Saúde da Mulher; Assistência de Enfermagem à Saúde do Adulto; Atuação de 
Enfermagem em Saúde Mental; Assistência ao Idoso; Sistema de Informação de Atenção Básica – SIAB; Administração 
de Enfermagem nos Serviços de Atenção Básica; Atenção Primária no Brasil – História e Atualidades; Estatuto da Criança 
e do Adolescente. Lei Federal n°8069 de 13 de julho de 1990; Estatuto do Idoso. Lei Federal n°10741 de 1° de outubro de 
2003; Lei nº 7498 de 25 de junho de 1986. 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135 – Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras – artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da 
Ordem Social – artigos 193 a 232. 
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CARGO: FARMACÊUTICO 20H 
 

I – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Farmacologia clínica e terapêutica; Farmacovigilância; Interações medicamentosas; Equilíbrio ácido-base; Doenças 
sexualmente transmissíveis; Fármacos e exames laboratoriais; Analgésicos, antipiréticos, antipsicóticos, antidepressivos, 
antialérgicos, anti-hipertensivos, antiácidos, anorexígenos, antiparasitários, antibióticos, anticoagulantes, vitaminas; 
Noções básicas hematologia, parasitologia, microbiologia; Fármacos na gestação / amamentação; Anticoncepcionais e 
menopausa; Intoxicações por medicamentos; Atribuições e códigos de ética profissional referentes ao exercício da 
profissão Farmacêutica; Legislação e Saúde Pública (Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; 
Políticas Nacionais de Saúde; Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção 
Básica; Funções e responsabilidades na rede de atenção à saúde; Educação em saúde; Prevenção, Promoção, Proteção 
e Recuperação da Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas 
de saúde); Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública; Imunizações; Direitos dos usuários 
da saúde; Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde; RENAME; Assistência Farmacêutica; Ética Profissional; 
Legislação e Resoluções do Conselho Federal de Farmácia (CRF) e Conselho Regional de Farmácia (CRF). 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135 – Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras – artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da 
Ordem Social – artigos 193 a 232. 
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CARGO: FISCAL AGROPECUÁRIO 
 

I – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Culturas: Preparo do solo: desmatamento, destoca, limpeza do solo, amostragem, aração e gradagem; Plantio: cultivares, 
espaçamento, densidade, épocas, viveiros, plantio direto, calagem, adubação química e orgânica e adubação verde; 
Tratos Culturais: capinas, herbicidas, inseticidas, fungicidas, manejo de pragas (soja e algodão) e rotação de culturas; 
Colheita: classificação, secagem e armazenagem. Olericultura: Escolha do terreno; Preparo do solo: aração, gradagem, 
coleta de amostra de solo, sementeira e canteiros; Produção de mudas; Plantio: espécies, variedades, épocas, ciclo, 
espaçamento, densidade, adubação orgânica e química, adubação verde, calagem e transplantio; Tratos culturais: 
tratamento fitossanitário, desbaste, desdobra, estaqueamento, amarração, amontoa e adubação de cobertura; Colheita, 
classificação e condicionamento/padronização; Conservação pós-colheita. Fruticultura: Aspectos gerais do produto; 
Planejamento do pomar escolha do local, clima, solo, espécies / variedades, escolha do terreno, preparo e conservação 
do solo, marcação do pomar, preparo das covas e plantio; Produção de mudas: propagação assexuada e sexuada, escolha 
do porta enxerto, seleção de plantas matrizes, dormência, conservação de sementes / estacas, sementeira, viveiro, 
formação de mudas, métodos de propagação (enxertia, estaquia, micropropagação, etc.), legislação para produção e 
comercialização; Condução do pomar: capinas, podas, desbrotas, estaqueamento adubação verde, culturas intercalares; 
Fertilidade: nutrientes (requerimento e carência). Análise do solo, amostragem e interpretação. Recomendações de 
calagem e adubação; Irrigação: métodos de irrigação (vantagens e desvantagens); Colheita e pós-colheita: equipamentos 
utilizados, época de colheita, tratamento pós-colheita, preparo do fruto, maturação controlada e armazenamento; 
Classificação e embalagem: normas de classificação, equipamentos e embalagens; Comercialização: mercado interno 
(mercado de frutas frescas, sucos e enlatados). Normas de qualidade. Bovinocultura de Leite e de Corte: Nutrição: 
exigências nutricionais, valor nutritivo dos alimentos, balanceamento de ração e minerais; Pastagem: formação e 
recuperação de pastagem, utilização e manejo de pastagem; Produção, conservação e utilização de plantas forrageiras: 
capineira e canavial, silagem (capim, milho e sorgo), feno e fenação; Criação de bezerros (macho e fêmea): cuidados com 
vaca gestante e manejo mãe/cria, sistema de aleitamento , desmama precoce, alimentação e instalações; Manejo 
reprodutivo: avaliação da eficiência reprodutiva, fatores que afetam a eficiência reprodutiva, nutrição no pré e pós-parto. 
Apicultura: Manejo do apiário; Avicultura de Corte e Postura; Alimentação. Suinocultura: Alimentação e nutrição. Meio 
Ambiente: Legislação Ambiental: legislação estadual e federal: uso de Água Pública para fins agropecuários, áreas de 
preservação permanente, licenciamento ambiental para atividades agrícolas, ordenamento legal para uso de agrotóxicos; 
Impactos Ambientais / Poluição: poluição e conservação dos recursos naturais, tratamentos e destinação final de efluentes 
agropecuários. Organização e Metodologia: Pequena Produção: conceito e organização; Comunidade rural, grupos, 
liderança; Processo de Organização: conhecimento da realidade, análise de oportunidade, organização da ação, 
execução, avaliação e reprogramação. 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135 – Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras – artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da 
Ordem Social – artigos 193 a 232. 
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CARGO: FISCAL MUNICIPAL 
 

I – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Código de Obras e Edificações do Município de Alfredo Vasconcelos - Lei 125/1999 (disponível em 
www.jcmconcursos.com.br); Código Tributário do Município de Alfredo Vasconcelos - Lei Complementar 210/2003 e 
alterações (disponível em www.jcmconcursos.com.br). 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135 – Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras – artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da 
Ordem Social – artigos 193 a 232. 
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CARGO: FISCAL SANITÁRIO 
 

I – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Vigilância Sanitária: história da vigilância sanitária; construção do Sistema; Único de Saúde, SUS; controle social no SUS; 
vigilância sanitária no Brasil; Cartilha Sanitária (disponível em www.jcmconcursos.com.br); Instrutivo para execução e 
avaliação das ações de vigilância em saúde (disponível em www.jcmconcursos.com.br); Portaria n° 1.378, de 09 de julho 
de 2013 - Regulamenta as responsabilidades e define diretrizes para execução e financiamento das ações de Vigilância 
em Saúde pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao Sistema Nacional de Vigilância em Saúde e 
Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (disponível em www.jcmconcursos.com.br); Sistema único de Saúde 
(www.saude.mg.gov.br/sus).  
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135 – Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras – artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da 
Ordem Social – artigos 193 a 232. 
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CARGO: FISIOTERAPEUTA 
 

I – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Fisioterapia geral – Conceitos, Técnicas e Tratamento, Indicações e Contra Indicações dos Recursos Terapêuticos 
(Termoterapia, Eletroterapia, Fototerapia e Hidroterapia); Cinesiologia e biomecânica - Fisiologia do Exercício, Fisiologia 
da Contração Muscular, Localização, ação e intervenção muscular, Biomecânica da função neuro muscular, Biomecânica 
do sistema músculo esquelético; Cinesioterapia - Conceitos e técnicas gerais, Metas e Programação dos Exercícios 
Terapêuticos, Indicações e Contra Indicações; Fisioterapia aplicada – Traumatologia, Ortopedia, Reumatologia, 
Cardiologia, Neurologia Adulto, Neuropediatria, Ginecologia e Obstetrícia, Geriatria (Anatomia, Fisiologia, Fisiopatologia, 
Técnicas de Avaliação, Prevenção e Tratamento de Distúrbios relacionados as áreas acima). 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135 – Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras – artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da 
Ordem Social – artigos 193 a 232. 
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CARGO: FONOAUDIÓLOGO 
 

I – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Anatomia e Neuroanatomia (Osteologia – coluna, tórax, abdomem e cabeça; Artrologia – coluna, tórax e cabeça; Miologia 
– pescoço, tórax, abdomem e cabeça; Esplancto – respiratório, circulatório; Anatomia Topográfica – crânio, face, pescoço 
e tórax; Sistema Nervoso Central, Periférico e Autônomo (relacionados à fonação e à audição); Neurologia (Motilidade 
(aspectos anatomofisiopatológico); Sensibilidade (aspectos anatomofisiopatológico); Sensações (aspectos 
anatomofisiopatológico); Distúrbios do Sistema Nervoso Central; Distúrbios dos mecanismos nervosos superiores; 
Síndromes neurovegetativas (aspectos anatomofisiopatológico)); Fisiologia (Audição; Fonação); Ortodontia (Anatomia 
dentária; Desenvolvimento da oclusão; Análise e definição da oclusão dentária normal; Classificação das mal-oclusões 
dentárias (Angle); Classificação dos fatores etiológicos das mal-oclusões; Fisiologia das mal-oclusões; Ação muscular 
durante a deglutição; Desordens temporomandibulares; Problemas ortodônticos e o papel das disfunções orofaciais; 
Desordens musculares e intra articulares); Audiologia (Audiologia – conceituação; Medida de audição; Audiograma; 
Audiometria tonal – automática e supraliminar; Teste de fadiga e adaptação auditiva; Impedanciometria; Logoaudiometria; 
Acufenometria; Prótese auditiva; Processamento auditivo); Fonoaudiologia Fundamental (A linguagem – origens; Fonação 
– a voz humana aspectos e qualidade de voz; Conceito de fonética; Fala e linguagem significação – fonema e letra; 
Evolução fonética; Perturbações fonéticas); Patologias (Conceito – etiologia – classificação – avaliação – diagnóstico – 
prognóstico – terapêutica em (Distúrbios psicomotores; Disfemia; Deglutição atípica; Paralisia facial; Atraso de linguagem; 
Disartria; Afasia – apraxia – agnosia; Disfonias; Fissura palatina; Distúrbios de aprendizagem dislexia, disortografia, 
disgrafia, discalculia e distúrbios associados; Deficiência auditiva; Disfagia)). 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135 – Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras – artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da 
Ordem Social – artigos 193 a 232. 
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CARGO: GARI 
 

I – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto; Características do texto narrativo; Estudo dos elementos do texto: assunto, narrador e 
personagens; Estudo do sentido das palavras: sinônimos e antônimos; Relação entre o título e o texto; Características do 
diálogo; Emprego do parágrafo; Ortografia; Ordem alfabética. 
 
II – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar processos mentais tais como: memória, percepção, atenção e concentração, raciocínio lógico, raciocínio 
abstrato. 
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CARGO: MÉDICO CLÍNICO GERAL 
 

I – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Propedêutica cardiológica; Insuficiência cardíaca congestiva; Valvopatias; Febre reumática; Arritmias cardíacas; 
Insuficiência respiratória; Pneumonias; Supurações pulmonares; Doenças da Pleura; Asma; Diabetes mellitus; 
Dislipidemias; Erros inatos do metabolismo; Glomerulopatias; Diarréias agudas; Hepatites virais; Cirrose; Pancreatite; 
Parasitoses intestinais; Síndrome de má absorção; Hérnia de hiato; Abdome agudo; Artrite reumatoide; Gota; 
Esclerodermia; Traumatismo crânio encefálico; Distúrbios extra-piramidais; Lesão de nervos cranianos; Síndrome de 
compressão medular; Síndromes de desmielinização; Alcoolismo; Hipertensão intracraniana; Doenças sexualmente 
transmissíveis; Doenças exantemáticas; Neuroviroses; Toxoplasmose; Caxumba; Difteria; Cólera; Antimicrobianos; 
Imunizações; Vigilância epidemiológica; Tuberculose; Piodermites; Hanseníase; Dermatoviroses; Micoses; Psoríase; 
Infecções respiratórias – vias aéreas superiores; Rinite alérgica; Urticária; Choque anafilático; Avitaminoses; Afogamentos; 
Intoxicação exógena; Lesões por eletricidade; Plaquetoses; Embolia aérea; Hematopoiese; Acidentes ofídicos; 
Hipotireoidismo e Hipertireoidismo; Doença hipertensiva específica da gravidez. 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135 – Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras – artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da 
Ordem Social – artigos 193 a 232. 
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CARGO: MÉDICO GINECOLOGISTA 
 

I – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Anatomia do sistema genital feminino; Assistência pré-natal; Assistência ao parto e puerpério; Hemorragias na gravidez; 
Síndromes hipertensivas na gravidez; Isoimunização pelo fator Rh; Planejamento familiar; Climatério; Doença inflamatória 
pélvica; Infecções geniturinárias e doenças sexualmente transmitidas; Amenorréias; Dismenorréia; Hemorragia Uterina 
Disfuncional; Endocrinologia Ginecológica; Patologias Benignas e Malignas do Aparelho Reprodutor. 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135 – Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras – artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da 
Ordem Social – artigos 193 a 232. 
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CARGO: MÉDICO PEDIATRA 
 

I – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Neonatologia - Cuidados e exame físico do RN, Reanimação neonatal, Prematuridade , Icterícia neonatal, Sepse neonatal, 
Distúrbios respiratórios do RN, Infecções perinatais, Distúrbios metabólicos do RN, Colestase neonatal; Crescimento e 
desenvolvimento; Aleitamento materno; Desnutrição e hipovitaminoses; Obesidade; Anemias; Imunizações; Diarréias 
aguda, crônica e persistente; Desidratação e reidratação; Distúrbios hidroeletrolíticos e ácido-básicos; Constipação 
intestinal; Dor abdominal; Parasitoses intestinais; Refluxo gastro-esofágico; Infecções de vias aéreas superiores; 
Bronquiolite; Pneumonias; Asma brônquica; Sepse; Hepatites virais; Doenças exantemáticas; Tuberculose; Parotidites; 
Difteria; Meningoencefalites; Febres hemorrágicas; Leishmaniose visceral; Toxoplasmose; Estreptococcias; Infecção pelo 
HIV; Infecções recorrentes; Antimicrobianos; Infecção do trato urinário; Síndrome nefrítica e nefrótica; Enurese e disfunção 
miccional; Hipertensão arterial; Tumores na infância; Dores recorrentes (cefaléia, dor em membros); Cardiopatias 
congênitas; Febre reumática; Insuficiência cardíaca; Choque; Parada cardiorrespiratória; Abordagem do coma; Afecções 
cirúrgicas; Queimaduras; Tratamento de feridas; Traumatismo crânio-encefálico; Diabetes Mellitus e cetoacidose diabética; 
Distúrbios da glândula tireóide; Distúrbios de maturação e diferenciação sexual; Crises convulsivas; Distúrbio de déficit de 
atenção e hiperatividade; Intoxicações; Acidentes por animais peçonhentos; Dermatoses comuns da infância; Anafilaxia e 
reações alérgicas; Violência infantil. 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135 – Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras – artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da 
Ordem Social – artigos 193 a 232. 
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CARGO: MÉDICO VETERINÁRIO 
 

I – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Bovinocultura de Leite / Corte (Nutrição: aparelho digestivo dos ruminantes, metabolismo dos nutrientes, princípios básicos 
de nutrição, exigências nutricionais, valor nutritivo dos alimentos, balanceamento de ração (leite e corte), alimentação de 
vacas, novilhos, bezerros e bois em confinamento. Minerais e vitaminas; Criação de bezerros (macho e fêmea): cuidados 
com vaca gestante e manejo mãe/cria, sistemas de aleitamento, desmama precoce, alimentação e instalações; 
Melhoramento genético: herança e meio, correlações genéticas, fenotipicas e ambientais, interação genétipo-ambiente, 
seleção e auxilio à seleção, teste de progênie e teste de performance, parentesco e consanguinidade, heterose e 
cruzamentos, seleção para fertilidade em bovinos; Manejo reprodutivo: avaliação de eficiência reprodutiva, fatores que 
afetam a eficiência reprodutiva, nutrição no pré e pós-parto; Sanidade animal: doenças mais importantes (diagnóstico, 
prevenção e controle), doenças da reprodução, metabólicas e nutricionais, sanidade de bezerros, endo e ectoparistas, 
desinfecção e desinfetantes, calendário sanitário; Inseminação artificial: doenças de reprodução, aparelho reprodutivo da 
fêmea, hormônios da reprodução, prática da inseminação artificial); Suinocultura (Reprodução, cria, Recria e terminação, 
melhoramento genético, alimentação e nutrição, construções e equipamentos, sanidade, instalações); Avicultura de Corte 
e Postura (Alimentação e nutrição, anuidade, instalações e equipamentos, manejo, reprodução); Piscicultura (Tanques ou 
açudes (construção, profundidade, dimensão, localização, adubação, análise da água), Peixamento, espécie a ser criada, 
alimentação, sanidade e manejo); Apicultura (Ciclo biológico e organização social, os produtos das abelhas, flora apícola, 
localização e implantação de apiários, povoamento de apiário, controle da enxameação, fatores que afetam a produção 
de mel, manejo do apiário, doenças das abelhas, colheita do mel, processamento, envasamento do mel); Meio Ambiente 
(Legislação Ambiental: uso de água pública para fins agropecuários, áreas de preservação permanente, licenciamento 
ambiental para atividades agrícolas, ordenamento legal para uso de agrotóxicos, legislação sobre lançamentos de 
efluentes gerados nas atividades pecuárias; Impactos Ambientais/Poluição: poluição e conservação dos recursos 
naturais); Área de Organização e Metodologia (Pequena Produção: conceito e sua organização; Comunidade rural, grupos, 
liderança). 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135 – Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras – artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da 
Ordem Social – artigos 193 a 232. 
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CARGO: MOTORISTA 
 

I – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos); Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, homônimos, 
parônimos, sentido literal e sentido figurado); Tipos de texto (narração, descrição e dissertação); Estilos de texto (técnico, 
científico e literário); Conhecimentos linguísticos: Pontuação; Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes 
de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe (identificação de termos da oração, orações coordenadas e 
orações subordinadas); Casos gerais de concordância verbal e concordância nominal. 
 
II – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar processos intelectuais, explorando as operações de análise e integração envolvidas nos processos mentais 
tais como: memória, percepção, atenção e concentração, raciocínio lógico, raciocínio abstrato. 
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CARGO: NUTRICIONISTA 30H 
 

I – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Nutrição Básica (Carboidratos, proteínas, lipídios, vitaminas, minerais, fibras); Nutrição Materno Infantil; Nutrição Humana 
(Pré-escolar, escolar, adolescente, adulto, idoso); Avaliação Nutricional; Planejamento de Refeições; Desnutrição: 
Marasmo e Kwashiorkor; Diabetes mellitus; Hipertensão arterial; Dispilipidemias; Insuficiência Cardíaca; Insuficiência 
Respiratória; Insuficiência Renal: Tratamento conservado e dialítico; Resposta Metabólica ao estresse; Cuidados 
Nutricionais nos distúrbios metabólicos; Nutrição e Oncologia; Nutrição e Doenças na Infância; Nutrição enteral e 
parenteral; Interação Drogas e Nutrientes; Nutrição Funcional. 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135 – Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras – artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da 
Ordem Social – artigos 193 a 232. 
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CARGO: NUTRICIONISTA 40H 
 

I – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Nutrição Básica (Carboidratos, proteínas, lipídios, vitaminas, minerais, fibras); Nutrição Materno Infantil; Nutrição Humana 
(Pré-escolar, escolar, adolescente, adulto, idoso); Avaliação Nutricional; Planejamento de Refeições; Desnutrição: 
Marasmo e Kwashiorkor; Diabetes mellitus; Hipertensão arterial; Dispilipidemias; Insuficiência Cardíaca; Insuficiência 
Respiratória; Insuficiência Renal: Tratamento conservado e dialítico; Resposta Metabólica ao estresse; Cuidados 
Nutricionais nos distúrbios metabólicos; Nutrição e Oncologia; Nutrição e Doenças na Infância; Nutrição enteral e 
parenteral; Interação Drogas e Nutrientes; Nutrição Funcional. 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135 – Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras – artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da 
Ordem Social – artigos 193 a 232. 
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CARGO: OPERADOR DE MÁQUINA I 
 

I – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos); Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, homônimos, 
parônimos, sentido literal e sentido figurado); Tipos de texto (narração, descrição e dissertação); Estilos de texto (técnico, 
científico e literário); Conhecimentos linguísticos: Pontuação; Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes 
de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe (identificação de termos da oração, orações coordenadas e 
orações subordinadas); Casos gerais de concordância verbal e concordância nominal. 
 
II – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar processos intelectuais, explorando as operações de análise e integração envolvidas nos processos mentais 
tais como: memória, percepção, atenção e concentração, raciocínio lógico, raciocínio abstrato. 
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CARGO: OPERÁRIO 
 

I – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto; Características do texto narrativo; Estudo dos elementos do texto: assunto, narrador e 
personagens; Estudo do sentido das palavras: sinônimos e antônimos; Relação entre o título e o texto; Características do 
diálogo; Emprego do parágrafo; Ortografia; Ordem alfabética. 
 
II – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar processos mentais tais como: memória, percepção, atenção e concentração, raciocínio lógico, raciocínio 
abstrato. 
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CARGO: OUVIDOR 
 

I – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
II – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
III – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135 – Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras – artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da 
Ordem Social – artigos 193 a 232. 
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CARGO: PROFESSOR 
 

I – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Escolas Pedagógicas; Pensadores da educação; A proposta construtivista; Alfabetização e linguagem; Psicologia do 
desenvolvimento; Educação especial. Inclusão; Avaliação da aprendizagem; Projeto político-pedagógico; Parâmetros 
Curriculares Nacionais; Práticas docentes; Metodologias e estratégias de ensino; LDBEN 9394/96. 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135 – Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras – artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da 
Ordem Social – artigos 193 a 232. 
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CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
 

I – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Iniciação, treinamento, princípios pedagógicos e regras oficiais dos esportes (Voleibol; Futsal; Basquetebol; Handebol; 
Atletismo); Noções de Primeiros Socorros; Capacidade anaeróbica, aeróbica, força e resistência; Princípios básicos do 
treinamento esportivo; Mudanças Fisiológicas resultantes da prática de atividades físicas; Educação Física Escolar (Pré-
escolar; Ensino Fundamental; Ensino médio); Avaliação na Educação Física Escolar; Recreação, ludicidade e lazer; 
Ginástica Olímpica; Aprendizagem Motora (Conceitos e aplicações na Educação Física Escolar, na prática de Atividades 
Físicas e Esportes); Jogos e brincadeiras nas aulas de Educação Física Escolar; Capacidades motoras, coordenativas e 
mistas; Avaliação Física (medidas biométricas, pressão arterial, frequência cardíaca em repouso, frequência cardíaca 
durante a atividade, IMC, % de gordura, relação cintura quadril (risco coronariano)). 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135 – Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras – artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da 
Ordem Social – artigos 193 a 232. 
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CARGO: PROFESSOR DE INFORMÁTICA 
 

I – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Programação (Variáveis, Constantes e Tipos Definidos pelo Usuário; Estruturas de Controle de Fluxo; Estruturas de 
Repetição; Conjuntos Homogêneos/Heterogêneos de dados; Estruturas avançadas: lista, fila, pilha; Recursividade; 
Linguagem Pascal, C++); Banco de Dados (Conceitos de um SGBD; Modelos de Dados; Definição e Manipulação de 
Dados; Projeto e Gerenciamento); Redes e Comunicação de Dados (Conceitos básicos; Meios de Transmissão; 
Equipamentos; Serviços Públicos; Tipos e Topologias de redes; Internet); Sistema Operacional e Aplicativos ((MS-
Windows (Área de Trabalho; Windows Explorer; Configuração); MS-Word (Arquivos; Recursos Básicos (Formatação da 
Fonte; Formatação de Parágrafo); Recursos Avançados (Colunas; Tabelas; Estilos); Impressão); MS-Excel (Arquivos; 
Recursos Básicos (Formatação de Células; Auto-Preenchimento; Auto-Conclusão); Recursos Avançados (Fórmulas e 
Funções); Gráficos; Impressão). 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135 – Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras – artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da 
Ordem Social – artigos 193 a 232. 
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CARGO: PSICÓLOGO 
 

I – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
História da Psicologia (principais correntes; influências; contribuições e teóricos); Psicologia Social (Teorias e técnicas 
grupais; Funcionamento e fases do grupo; Papéis; Comunicação; Conflito); Psicopatologia (diagnóstico diferencial entre 
neurose e psicose; semiologia dos transtornos mentais); Ética profissional; Legislação e Resoluções do Conselho Federal 
de Psicologia (CFP) e Conselho Regional de Psicologia (CRP); Referência técnicas para a atuação do Psicólogo no 
CRAS/SUAS – Conselho Regional de Psicologia. 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135 – Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras – artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da 
Ordem Social – artigos 193 a 232. 
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CARGO: SUPERVISOR PEDAGÓGICO 
 

I – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Estrutura Educacional Brasileira (Constituição da República Federativa do Brasil 1988; Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional 9398/96; Parâmetros Curriculares Nacionais; Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino 
Fundamental); Fundamentos Pedagógicos (Escolas pedagógicas (Tradicional, tecnicista, crítico-social dos conteúdos, 
liberal e libertadora); Teorias pedagógicas da educação (Comportamentalismo, cognitivismo, construtivismo, sócio-
interacionismo); Diferentes concepções sobre educação (Piaget, Freinet, Emília Ferreiro, Montessori, Dewey,Carl Rogers, 
Paulo Freire, Vigotsky,Freud,Gardner, Henry Wallon, Phillipe Perrenoud, César Coll, Skinner, Anísio Teixeira e outros)); 
Psicologia do desenvolvimento; Avaliação da aprendizagem; Práticas docentes; Metodologias e estratégias de ensino; 
Políticas Públicas Educacionais no Brasil; Estatuto da Criança e do Adolescente; Orientações técnicas para Serviços de 
Acolhimento para Crianças e Adolescentes - Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e Conselho 
Nacional de Assistência Social. 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135 – Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras – artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da 
Ordem Social – artigos 193 a 232. 
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CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
 

I – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Doenças transmissíveis, sexualmente transmissíveis e doenças comuns da infância, período de incubação, manifestação, 
sinais e sintomas; Fundamentos de enfermagem - técnicas básicas de enfermagem (banho de leito, lavagem externa, 
Sinais vitais etc.); Prevenção de úlceras de decúbito; Ética profissional; Administração de medicamentos; Feridas e 
Curativos; Cuidados básicos com o paciente clínico, cirúrgico, crítico; Desinfecção e esterilização de áreas, artigos, 
superfícies; Classificação de artigos (críticos, semi críticos e não críticos) e de áreas (críticos, semi críticos e não críticos); 
Assistência de enfermagem em obstetrícia; Assistência de enfermagem em clínica cirúrgica; Assistência de enfermagem 
na saúde do adulto; Assistência de enfermagem à saúde da mulher; Higiene e profilaxia; Anotação de enfermagem; Ações 
de vigilância epidemiológica e imunização; Biossegurança (precauções padrão ou básicas); Cuidados com o recém-
nascido, aleitamento materno; Crescimento e desenvolvimento; Código de Ética; Lei do exercício profissional; Princípios 
de diretrizes do Sistema Único de Saúde; Legislação do SUS (Constituição da República Federativa do Brasil de 1988); 
Lei Orgânica da Saúde - Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90; Política Nacional de Atenção Básica (PNAB) – Portaria GM/MS 
nº 2.488/11; Política Nacional de Humanização (PNH). 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135 – Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras – artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da 
Ordem Social – artigos 193 a 232. 
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CARGO: TÉCNICO DE HIGIENE DENTÁRIA 
 

I – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Instrumentais em Odontologia; Classificação dos preparos cavitários; Procedimentos restauradores; Esterilização de 
instrumentais e materiais odontológicos; Área de atuação do T. H. D. 
 
II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de texto: Identificação de elementos do texto (tema, ideia central, ideias secundárias, relações de 
sentido entre palavras e frases, relações entre parágrafos) Estudo de palavras (sinônimos, antônimos, sentido literal e 
sentido figurado); Aspectos do texto dissertativo (ponto-de-vista, argumentos e relações de causa-consequência); Estilos 
de texto (técnico, científico, literário e jornalístico); Coesão e coerência textuais; Conhecimentos linguísticos: Pontuação; 
Morfologia (identificação e emprego das seguintes classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronome e verbo); Sintaxe 
(identificação de termos da oração, orações coordenadas, orações subordinadas e períodos simples, compostos e mistos); 
Ordem direta e ordem inversa de sentenças; Relações lógico-semânticas entre orações; Concordância verbal e nominal; 
Aspectos estilísticos e semânticos relacionados à estruturação de sentenças. 
 
III – RACIOCÍNIO LÓGICO 
Visa avaliar demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico-quantitativo (entendimento da estrutura lógica de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na via prática, com relação aos seguintes pontos: Noções 
básicas de lógica: conectivos, tautologia e contradições implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento. 
 
IV – CONHECIMENTOS GERAIS 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Título I – Dos Princípios Fundamentais – artigos 1º ao 4º; 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigos 5º ao 17; Título III – Da Organização do Estado – artigos 18 
ao 43; Título IV – Da Organização dos Poderes – artigos 44 ao 135 – Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 
Financeiras – artigos 136 ao 144; Título VIII – Da Tributação e do Orçamento – artigos 145 ao 169; Título VIII – Da 
Ordem Social – artigos 193 a 232. 
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= ANEXO IV = 
= REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO = 

 
À Prefeitura Municipal de Alfredo Vasconcelos-MG 
Ref.: Concurso Público – Edital nº 001/2022 
 

Nome: 

 
Identidade: 

 
CPF: 

CARGO (que pretende se inscrever):  

 

Deficiente:        Sim (   )           Não (   ) Sexo: Masculino (   )           Feminino (   )     

Nacionalidade: 

 
Naturalidade: UF: 

Filiação: 
 

__________________________________________________________________________________________________________ 

 
Data de Nascimento: 
 

_________/__________/__________ 

Estado Civil:  

 
Escolaridade: 

Endereço: (Rua, Av, Praça) Nº: Complemento: 

 
Bairro: 

 
Cidade: UF: CEP: 

Telefone Residencial: Telefone Comercial: Telefone Celular: 

 
e-mail: 

 
 
O candidato acima qualificado vem requerer isenção de pagamento da Taxa de Inscrição e declara, sob as penas da lei, 
que NÃO POSSUI RECURSOS SUFICIENTES, EM RAZÃO DE LIMITAÇÕES DE ORDEM FINANCEIRA, PARA ARCAR 
COM O PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO SEM QUE COMPROMETA O SUSTENTO PRÓPRIO E DE SUA 
FAMÍLIA. 
 

Instrui o presente pedido com os documentos abaixo assinalados: 
 

(      ) Fotocópia legível (frente/verso) da cédula de identidade ou outro documento equivalente, de valor legal; 
(      ) Fotocópia legível (frente/verso) do CPF; 
(      ) Fotocópia do comprovante de residência oficial (fatura de água, energia elétrica ou telefone fixo) do último 

mês, que comprove o domicílio; 
(      ) Fotocópia do comprovante de inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – 

CadÚnico ou ser membro de família de baixa renda devidamente inscrita, nos termos do Decreto Federal nº 
6.135, de 26 de junho de 2007, com o respectivo número de identificação Social – NIS; 

(      ) Fotocópia legível da Carteira de Trabalho e Previdência social (CTPS), devidamente atualizada (página que 
contenha a foto; página que corresponda à qualificação civil; página que conste a anotação do último contrato 
de trabalho com a correspondente data de saída e da primeira página subsequente em branco) ou outro 
documento que comprove a hipossuficiência do candidato. 

 
Nestes termos, pede deferimento. 
 
 
Local e data: ____________________, _____/_____/_____. 
 
 
Assinatura: ______________________________________ 
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= ANEXO V = 
= MODELO DE RECURSO = 

 
À Prefeitura Municipal de Alfredo Vasconcelos-MG 
Ref.: Concurso Público – Edital nº 001/2022 
 

Candidato:  

N.º de Inscrição:  

Cargo:  

 
Marque abaixo o tipo de recurso: 

 Edital 

 Inscrições (erro na grafia do nome, n.º da identidade, opção de cargo, n.º de inscrição) 

 Inscrições (omissão do nome) 

 Inscrições (indeferimento de inscrição) 

 Indeferimento do pedido de isenção da Taxa de inscrição 

 Gabarito ou questão da Prova Objetiva  

 Realização da Prova Objetiva 

 Realização da Prova Prática 

 Resultado (pontuação e/ou classificação) 

 Qualquer outra decisão proferida no certame. Especificar:  

  

  

  

  

 
Digitar ou datilografar ou escrever em letra de forma a justificativa do recurso, de forma objetiva: 

(anexar, se for o caso, textos, bibliografias etc.)  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

Local e data: _________________________, _____/_____/_____. 
 
 

______________________________________ 
Assinatura 
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= ANEXO VI = 
= CRONOGRAMA PREVISTO = 

 
Data Ocorrência 

29 de junho de 2022 
 

Publicação do Edital 
 

30 de junho, 1º e 04 de julho de 
2022 

 

Prazo para recursos contra o Edital 
 

05 de setembro a  
06 de outubro de 2022 

 

Período de inscrições 
 

05, 06 e 08 de setembro de 2022 

 

Período em que o candidato de baixa renda, desempregado ou não, que seja 
capaz de comprovar insuficiência de recursos, em razão de limitações de ordem 
financeira, e desde que não possa arcar com o pagamento da taxa de inscrição 
sem que comprometa o sustento próprio e de sua família, poderá requerer a 
isenção do pagamento da taxa de inscrição 
 

20 de setembro de 2022 

 

Divulgação do resultado da análise dos pedidos de isenção do pagamento da taxa 
de inscrição 
 

21, 22 e 23 de setembro de 2022 

 

Prazo para recurso contra o resultado da análise dos pedidos de isenção do 
pagamento da taxa de inscrição 
 

11 de outubro de 2022 
 

Divulgação da lista das inscrições efetivadas 
 

13, 14 e 17 de outubro de 2022  
 

Prazo para recurso contra a lista de inscrições efetivadas 
 

24 de outubro de 2022 
 

Divulgação do local e horário de realização da prova objetiva 
 

06 de novembro de 2022 

 

Aplicação da prova objetiva 
Divulgação do gabarito preliminar às 22h 
 

07, 08 e 09 de novembro de 2022 
 

Prazo para recurso contra questão de prova e gabarito preliminar da prova objetiva 
 

21 de novembro de 2022 
 

Divulgação do resultado preliminar da prova objetiva e gabarito definitivo 
 

22, 23 e 24 de novembro de 2022 
 

Prazo para recurso contra resultado preliminar da prova objetiva 
 

30 de novembro de 2022 
 

Divulgação do resultado final da prova objetiva e convocação para prova prática 
 

30 de novembro a  
04 de dezembro de 2022 

 

prazo para entrega de títulos 
 

04 de dezembro de 2022 
 

Aplicação da prova prática 
 

09 de dezembro de 2022 
 

Divulgação do resultado preliminar da prova prática e análise de títulos 
 

12, 13 e 14 de dezembro de 2022 
 

Prazo para recurso contra resultado preliminar da prova prática e análise de títulos 
 

19 de dezembro de 2022 
 

Divulgação do resultado final do concurso 
 

 


